
N R  N.' 138, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2721201 2 
Aviso 51 11201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 191, de 
02 de abril de 2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Clube FM 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Sitio Novo, Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  72 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciS0 XII, combinado com o 5 39 do art.-223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 171, de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Mariinba de Betim, no município de Betim - MG; 

2 - Portaria n" 184, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans - SC; 

3 - Portaria n" 10, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Terra Nova FM, no município de Nova Olinda - TO; 

4 - Portaria n" 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônimo - RS; 

5 - Portaria n q 4 ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, no município de Barrolândia - TO; 

6 - Portaria n" 115, de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
- - - 

Profissionã'isde Rá-dimTV,o-municípiOdFMogi das Cnizes-SP;-- ----- 

7 - Portaria nQ 128, de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria n" 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão - 
TO; 

- -- - - - - - 9 -portaria n" 191,-de 2 de abril de 2012-= Associação-Rádio Comunitária Clube 
FM, no município de Sítio Novo - TO; e 

10 - Portaria nQ16, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 
Betânia, no município de Betânia - PE. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Clube FM, no Município de Sítio 
Novo, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.013388/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 8 3Qdo art. 223 da Constituição Federal. 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 1 9  1 , DE 0 2 DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0 13388120 10, resolve: 

Art. 1Wutorgar autorização à Associação Rádio Comunitária clube FM, com 
sede na Avenida 3 1 de Março, sIno - Centro, Município de Sítio Novo, Estado do Tocantins, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 05" 36' 11" S e longitude em 47" 38' 24" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 9 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n" 5 1 1 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 171, de 2008; 
184, de2011; 10,20,64,115, 128,170,'191 e216, de2012. 

Atenciosamente, 
B 

I f )e ci!.dein. :to Senhor Secretário 
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M~VIMENTAÇ~E~DEVERÃO - SER COMUNICADAS - AO PROTOCOLO - - - 

ANEXOS: 

SEDAPIPR - IMPRESSO N047 



mastertelecom22@hotmail.com 
ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA fR 1 r; q='p a 

I,+ !NISTEf?16 Db.5 COhf .tJllfC k%zTqa 
ERh &h14 - DF 

53000 01133885201065 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, CNPJ: 11.694.31410001 -58. 
Com sede na: AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE 

) TOCANTINS, CEP. 77.940-000. Telefone (63) 9996-5885 correio eletronico: 
paulohenriqueoliver@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. 
Ex", em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

Sitio Novo - TO, 15 de março de 201 0. 

CPF. 030.773.591-54 f ! ' /  
Presidente - ---- - ,-. . v 

DOCUMENTO ANEXADO -7 
5 NESTA DATA 

E 

I 
I 

AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.940-0000. Telefone para contato: 63 9996-5885 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
ii 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d Sim I Não 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF X I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Não 

Sim 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

Sim 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Não 

Sim 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

Sim 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

X 
Não 

Sim 

X 

Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver 

Não 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

S i m  

x 

/- 

. .- 

Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento sim 

X 
NW 



li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

x 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de EndereçamentO Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

Não 

Sim 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

34 

Não 

X 

Sim 

Sim I Não 

x 

04 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afimações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. I c ' .  i , _ -  

Não 

x 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

i 

CPF. 030.773.591 -54 
Presidente - 

e -- . 
Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 

cadastro e andamento do processo. 

Sim 

Endereço para correspondência: AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO 
NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-0000. Telefone para contato: 63 9996- 
5885, e-mail: paulohenriqueoliver@hotmail.com 

Não 

X 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na AVENIDA 31 DE 
MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-0000, de 
coordenadas geográficas: 05" 36'1 1 "S de latitude e 47O38'24"W de longitude 

ATENÇÃO: Se o encaminhaniento for via postal, todos os documentos acima relacionados 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 
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ANEXO ÚNIco 

Concorrência N" 024iZW-CEUMC. h l i d a d e  de GloucilàndidMG 

A Comisão Especial de Licilac8o. wr meio da Portaria M C  n" 432. de 24 de iulho de 2009. 
puhlicaùa no ü ü U  de 27107RO09. e suas alferaqões. em conformidade com o Edital de iicitaqao. toma 
puhlico o(s) resultldo(s) da ad l i re  & documentaqão da(s) proponentc(s) identificada(s) na concodncia 
constante da ancxo único. 

(h autos diu: processos. em atenqão ao subitcm 10.6 do Edital. eswrlo dispaníveis p.m 
obtenq8o de v i s a  de OX a I 2  de fevereiro & 2010. na Coniisilo Especial de Licitação, no seplnte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Blaca R. Sobreloja - sala 110. Ed. Scde. BnsiltdDF, 

(h evcntuair recursos dever30 scr protocoltrndos no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
que a conwgem do prazo de cinco dtas Uteir. para sua inteiposição. dar-se-8 a partir de I 8  de fevereiro 
de 2010. confome o subitcm 11.1 do Edlial, bem como m s  termos do artigo 109. inclso I. alinea "a". 
cic $5". cíc art. 110. iodos dn Lct n" 8.666, de 21 de junho de 193 .  

Concunèncin N" 02712009-CEUMC. Localidade de Fana I.en%ni/MG 

O MINISTRO DE E S T A W  DAS COMUNICACOES. no 
u\o de siiaa atnhuiçaes. tendo em viria o d~spacta no ort. 13 da 
Rcgiilonienra do Serviqo de Rdiodifuslo Coniiinltlria nprovudo pclo 
Dccreta n" 2.615. dc 3 de junho de 1V98. resolvc tantiir piibllco o 
presente Avisa dc HablllLlq311 para inbcnçáo d : ~  enlidx1e.i tnterci- 
s:i<I.i\ em executar o S e ~ i ç i i  dc Rsdind~tiisào Comiiti~tirta nas lo- 
c.ili<t~des c canats con~lnntcs do Ancxo I. confome a sep l r  es- 
pecificnd<i. 

a) Prmo: o prmu para inxn@o e apresentiiçãa da doeu- 
nlcntação tnsinit,\ria é de 45 (quarenta e cliiro) <li:,\, contados a pnnlr 
dil <luta di publ~cnç%o do presente hi .1~0: 

b i  l i r a  dc cadaslrameiito: o pagamento dn taxo rio vnlcir dc 
RS ?0.011 (viiitc reais). rclntivo b despem% de catlastraniento. deveri 
ser eíihintlii em qualquer 3gência do Banco do Ilrir$il S.A. ntcdmnte 
precnch~mçnto dc (iui.i de Recolhimento da UUnn - Lkp6sito I<lei>- 
tifica<li> lc&ligo): 4IOn1130lllX)I 14122-0. Icndo como r.ivorecido 
"C.RLfM<:, piidrndo ser re;iltiado. confomc s e y c .  

/ h.1) Ni? guichè dç cnixii. em dlnhe~ro. 
h.?) Nos lemlnais de auto-atendin~cnto - TAA (clientes do 

Uanco do Rraal), usando ns seguintes omücs: - Tramferéncia;- Tela 
*c Instmçiics: - Oulns Transfcrènclu c C'onts corrente para Conta 
0nic;i do Tehouro. Informar na i<lentificaqàii I. o c&I!ga identificador 
<I.! GRII  DER, c na ~dentificação 2. o CPFICWPJ. 

h.3) Na ~niernet (C l~cn ie  do Unnco do U~TI I ) .  Nii site 
uu~v.bb.com.br. efctiuntlo a tnnsferlncia do valor a ser pago dc sua 
conla para n Conts Unira do Teroum. informar o valor. o cjdigo 
i<lentific.idor dc 17 algonsmos dit CRU e CPFíCNPJ. 

c) I n x n ç b :  u iní~riq3o dever5 ser feita mediante n iiti- 
liza@o dn formullno Modelo A-2. constnnte do Anexo 2 que se 
encontra disponivel na p@nu do Ministério d.x ~omtinicaq<ies no 
enderefo eletrdnico $+w.mc.gov.hr e no Departamento de Outorga 
dc Serviços de C~munica$ii<i Eletinica da Secretana de Seniços de 
Comunicaçào Eletrdnica do M~nrsténo das Comunicaçõca. nos cii- 
dereçor nhaixo mencionados; 

d) Locais de inscnçãa: n inscrição poderá ser feita:[ - via 
postal, endciepdo à Secretaria de Serviços de Comunica~ão Elc- 
triinlca do hliiiistério das Comunicaqws. situada na Esplnnada dos 
Miiiistérii?~. Rlaco R - Ancro-i3. Sah - 3Ml. CEP 70044-0111) - Rra- 
silia-DF; 2 - diretamente no protocolii centnl do Mi8iiatFrio da- Co- 
mtinica('ics em Brnilia. DF. situ:ido na Esplnnnd.3 dor Ministénos. 
Bloco R - Edi i ic~o Sedc. Terreo. 

e) Docunientayào iwtmt6rin: n docunienta~ào inshuthria 
cnnstante do Aiicxo 3. necessjnn i efctivaqã<i da inscrição. deveri ser 
encaminheda. via post:+I. i Secretaria de Serviqos dc Camunlraç.io 
Elrlrünica ou entregue diretnmeiite no protocolo central do MlnistGrio 
<!.L, Coi1iiinicdcrks. nos endereços acinin nieiicionados. no prazo fi- 

Este drrtimento p d e  ser verificado no endcreqo eletrünica http:ílswx~.in 
pelo cMigi> 000320100?0500095 

A Comisãii E s y l  ?e Ltcitaqão. institui&? Ia Porwia M C  n" 432 de 24 de julho de 2M<) 
yblicada no DO" de 7 de julho de 2001, Seção r p 8  ina 38. canfo&idade coni o Ediel  da 

rcttn(.8o. toma publico. por meto derte Aviso. a resultud?s de hab~lite~ào. conforme Ancxo I. 
Os Iccitnnres foram intimados na sesao respectiva e renunciaranl ao prn7a recurul motivo pelo 

iial a Comireo dcli continuidade ao\ trabalhos. procalcndo 5 ahenura c julgnnicnto dar Propo\taP 
4écnlcas d.lr l~cltantes habil~tad.rr. conforme Anexo 11. 

Com a rcniincia ao ralo recunal rclativo ao julgamento das Propostas Técnicas foram aherta 
e julgodar as Proposta? de krqo. obtendo os rerulwdoí de y t u a ç a o  das Propostas & Pretos @ r  
Outorga PP) e Valor Pondcmlii (VP) apontldqs no Ansxo II & autos ib3 roce%"\ estar50 com vista hiiviicn<la "a famiuãa  E.spcwial de LicitiCão. no 
seguinte cnderqa. hpF?n:,nurla dar híiniitérinc. Blnco R. Sobrrloja - salii 104. Ld. Swle. Draçil~dDE 

Llcitantrs i~itimatliis no ai«. 

[ l r n i l b , !  - DF, 3 clc fevcrcro 'I< ~ t i l t l .  
ALVIMAR RERTRAND D. G. DE MACEDO 

P~c,,<Ic,,I,~ \I, c C~I,,,\.~L> 

ANEXO I 

Localidade de SertdMG 

ANEXO 11 

l i , ) \  
~~IUD!L~S~UTD\ 1 !h1 1 5 ~ ~ " X ~ ~ M ~ i l 4 ~ I ~ l  h"<, 1 ~ L ~ > \ l l ~ ~ ~ \ D %  1 

ANEXO III 

Localiilade de SendMG 

xsdri neste Ai,iso. Qualquer documrnti~ poçtailo e apresentddn. de 
fornia voliinMrin. pela aitc<lnde. nphr o esgotamento do pnlro. n8o 
scri parrivel dc nn.ilisc. senilo coiisidcndo ~iitenipeittvo. A npre- 
wnldq5o <13 refcndn docun1enlaç8ii 6 ohng~t6ria. acnmetando s não 
aprcccntaqào. no prazo caiaklec~ilo. o iiiilcferinienio do pcddo de 
in\cnçSo. 

0 l% reqiicrinientos de demanstrnç8o de intrreue cailu,- 
Irados r m  d.ito anterior n cste Aviso sr~l.lo anexados no, diicumentos 
eiic.iniinhailus pclm Ilequerentes. em resposta ii piesenb pi~hlicnçla c 
tranlitnrJo si>h o número de pr~~t0c010 nlwl  recente. 

ti<[ 10 COSI.\ 

ANEXO I 

!ov.bríautmtieidada.html. Documento ussil~. 
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1 ANEXO 2 1 - REI.ACAO DF DOCIIMFNTOS APRESFNTi\»OS 

FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-2 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 

E x e c u ç h o  GO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Fxmo Sr. Ministro de Btadu d a  Coniiinlca~òes, 
.- 

jl ,L cnanlia<i!i deii&mcnt< rrg-d> 

A -- 
ídeno1iiiiia$3o ds requerrniç). ~liscrita no CTPJ sob o no I---. com sede 

, na cidade de . &tado 4 *ia dc i~rtcrn <ti dan.t<ri,, cm ei;iniiil.. hiiiiimcnii nxi.~rnaa sim I h30 
-- ' 

- , CEP --. Telefone O S S O  .J-- . correio elelrõnica . enti- 
dade seni fins lucrattvos. legalmente cansriluida e devidumente reglstnda no 6rgão competente, veiii. 
rcspeilosameiitc ii presença de h. Exa.. em atendimento ao A v i s o ,  apresentar a documentuq3o 
de qiie irata o ilem 7 da Nomia n" 112004 - Norma Complementm do Servica dc Rod~od!f iãa 
Comiinil~ria. aprovadu pela Portaria M C  no 103. de 23 dc janeiro de 2004 puh1icad.a no Diário Oficial 
da Uni30 de 2h aubseqüentc. 

d e  de 200-. 
flocnl c data) 

(a~sinritura do representante leçal da entidndc) 
Nome do representante da entiilode: 
PDC.  

- -- 

Este docimento p i e  ser verificado M enderece elet6niro hl~:lIi~w.in.gov.hr/auto1hcidildeehml, 
pelo c i~ l igo  OIK1?20100?050W9h 

h . Piii~n O" que um dirclnrm *i> hnqilcinic nJ,oi i>i, M ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ! ~ ~ ~  h* m,is dr do a,,or 1 h,rn r x  -- -- 

7 - Pi i i \ i  de que ~ t i <  diictom ar' n,aimc? dc dr~oiin annr iiii cmmriparli< 1 5,". I ti.>%J 

I k l r n $ l i r  ii<<ina& ~ l o  rcprrrnlanir  Icvl .  c~rrifiran<ln n rndcmçn rf~mpliio h %te da mlididc 

Documenta assinada dipitlilmcnte coiironnc MP n' 2.2UO-2 d r  24:0812001. qiie instihii ;i 

Inrrne.?lnitun de Chaves Pública\ i i radci i . i  - ICP-Brac~l. 
. . .  

, . 
.,. . :.,, .;::: li: ,? 

. . .  . , . ,  . ., . , 
,, .>. , 
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n . hilanch i.nniii ptn rcycwun~c 1-1. kquc I& &ngme mldcm M I- da rnnmidih 
a n ~imdi& ~ 1 .  cnrçii nu n i  6rra inhuu & k a l i & .  mfim o oui 

hdn 118. k lan+ln.  r u i d  p r  lodn n dm- r n p c m x h d % ? z  m li4 cumpirmia du nnnu a<hrkx%r 

i-,ir-= I< Orna i n i x w n  

sim N ~ O  III - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

/w 0 %,(i, 

Sim 

Nln I1 Doclmdn ru in id i  FI,, mrmrunir k y l  & quc n loal pc<addo pua i i-1- do =nem 
i d i m l i  p<iibiliu o iimdiwrnin &i dirpnlo nii <ubiirm Ia? 7 1 ni I X  ! 1 I I & Nmni <nnplmmw n. 

r- mm& FIO m p w e n u  w h que 8 mqdaddaddadpmarn hn,m ~(oi(oi(oio L crtadad adm 
rn diml(rr.s & Nnmr tarnplcnmur m I C M  r am n &doi indirrio\ mi uu m q m ? e n i n  ri* ujii 
wla#ona<k# 

I 

Sim 

l h  rnmpriibmb ik wrolhimsnli> <Ic $iii n l a l n i  I r  d n p i  h ada?lnwcirnio 

<i%, ws. mii & wM ai,&& c n n < m l c  M n-n lirn ilc m y n .  i Wucnnlc dcc i i n  qw cincoidi m, 

m 

Slrn I hlo 

! hiun,r~a*hn ,I. api,,,. qrruniaita *,h. ,I< ahaiiii aricnrto. n>srndn o nimc. o n ~ m m  & 
i~bnti~'~~ie. <i ciidcrr(ii di> I ~ ~ ~ . ~ I ~ ~  rniddnci.~ MI,~,. de I n<icrryam.nii> rintrl ICI r1 e aiiin.iuin ,I. 
i iib d,rl.ranic 

2 1 S o m  &r< nwi i iun<  conn<nie% <Ire mrnirc<la(ik< & i ~ x >  roidiir.. aprrunia&% ",h s lomu 
< ! C . ~ ~ , # ~ . S I "  

.. . . .- .- 
Ir riao - i l s&,  .r. i* .C* a i(,. i, - c i u  r w.rrm c r . w n C o 5 a ~  P P  & , > d d  ddd d t d d d d  c.v-4n*m 

I< n i < . \<.C" I'. i ,r,", rr.nii.aOa rir.. > ,m,? pirr r.".' 'C*, 4,. ,,i < r ri, 8%. r r  rn, .-o r a,  
, " , A , , ,  ,..,r< :<?, . 3, ,. ,em :* << R, .I.,. , , , ,, Lr *,,I . -  - 

NIO 

S ~ W  

Uinlicriqlii h mpiii ipreunudn p r  m i iMn arncialivns r cornim,llnii. Icy lmni ie rmni!ulhi c 
' d l r d i ~  n i  dnl prcirirliih p r n  n crcrur.ln 'h .h,(". cnnioido a dcnfimiwdn <(i mlich& ap>irilom. n 
ciikrt(o da <=\c i i  < <*Jilii ?i. I nilnyraw~an Pii<i>I I< I P) e sriinaiun dai q r ~ n I a n I c  Irpl 

üeclaro. rob as penas da lei. conio rcprwniunle legal da entidade querente. para fins ile 
insmição do processo relativo a solicita~80 de auroriuçHo par.? execuçào do Serviço d? Rad!ixlifieào 
Comuniuna, junto ao MinistCrio das Coniun~ca$ùer. qiie ta la a documentação descnta nmte fòmiul:inu 
estii sendo apresentada em ongin31 ou cópia aiilenticãd~ e em conform~dude com o subltem 7.2 dii 
Norma Complementar na IROMM. bem como a atirmsçaes fe~uis &o venladeiras e de ntiiilia inteira 
recponsabilidade. 

(minatur i  do rcprsentnnte Icgal da entidde) 
Endereça para currnpondèncla : . na 

cidade de . Estado , CEP 
-3 

Tclcfone para contato: OXX--- 
Correio eletran~co (e-ma~l) 
Pretende initalar o siatema irradlante de sua eslaçna na 

(mderwo complcto). de cairdenadas gcagdfiças: -' -' -"S de Iitttutle c -" -' -"W de 
longinide. 

S 

ANEXO 3 

Mii 

A entidade interessada em obter aiitorização para executar o Servi~o de Radlodifiaào Co- 
munitária deved apresentar a segiiinte documenlaçSo. em original ou em c6pia autent~cada: 

a)comprovnnte de ~nscrição no Cadastro Nacional de Pesso:~ Juridicas do M~nistério da Fa- 
zenda - CNPJIMF: 

b)Estatuto Social. devidamente registrado. 
c)Atn ile con,tltuiçào da cntidnde e Ata de cleicAo da diretoria em exercicio. devidamente 

I 

registnrlas; 
d)relq2o contendo o nome de tii ik~s os associntlos peisoa naturais, coni o niiniero do CPF. 

niinicrn do dwiitiicnto de identidade e 6rg.i~ erpedi<lor c endereqo de resldèncla oii domicílio. hcni coniii 
de todos os i~sociados pcxwa~ jurid~cas. coni o núniero <lu CNPJ, número de regl\tro no 6rg;iri 
competente c enderqo da sede, 

e)pmvn de que seu  diretores d o  bras~lciras natos ou naturalizado< hú ni;~i, de de, anos e 
maiores de dezoito anos ou emançipddus: 

Oman~fe,iqlit de upolu B Iniciiitivs. fomiiladu por vasos lur id~c;~\  legalnienlc can~ i i l u i i i x~  e 
sediadas na Brea pretendida para a cxecuçso do Servivo ui i  na i r i a  urbana da Ii>c;il~dndc. confomie LI 

cao. oii fimiada por pesoas nanuais que toiliom resiil2.ncw oii <lomicil!o n r s a  Arca. 
g)declarsçlo. aniiiid;i pela represenlnntc Irgol. especificon<li> o cii<lcreço coinpletu i!;! r r d i  ~1 . i  

ciitidade: 
h)dcclnr~çào. assinada pclu repreievitante Icgal. de que todo, os rcu, dlriçentes rer~dciii nr Ar<.$ 

da coniunl<ladc a ser aienclida pela esiac3o ou no Arca urheno d.i Iccalidnde. conli~mie u c:ir.,: 
i)declarnç.ia. uísinadn por todos rn dirctore>. c<inii>ronieicnili>-sc no fiel cuniprimtnio dar mr- 

nim estahelcx~il%s pam o Servico: 
~IdeclaraçBo, nrsinnda pelo represcntalite Irg.il. de que a eiiti<l.dc d o  6 cxcciikiile iIc qiulqiicr 

rnoddidndc d r  serviço de ra<liodiliL~ào. iiicli~sive ciiniun~tAn;i. i>ii de qii;ilqiicr senqço <Ir di,trlhutç>o de 
sinais de telcrir3o med!anle a^.sinatiira. bem como ile que enlicl.~<le iii<i tem coniii integmnic de hcii  

quadro dirctrvo ou de aswicka<lo5. pr<snur qiie, neisas cundiçúe,. partiripeni ile oi11r.i eiitlil.idc detentnra 
de oii1arg.i pnm execuçXo dc qunlqiici dos acrvtvos meric~~iniidoa. 

k)declardç.io. ~b innda  pelo represcnt.i!ite legal. consi.iriilo a deni>niin:içio <Ir Cmt~\.\iii ~1.i em!.- 
soru. se houver; 

I)dcclnmç2o. .u\li>ads pelo reprcsentnnte legal. de que o local pretendido p ~ r a  a inal.ilaç3u ihi 
sistcmu irradiante possibilita o atendinienio <lu dispusto nu stibifem IX.2.7.1 oii IX.2.7.l.l. d l \ p > ~ t o  nr 
Nomia Coniplrnieiitnr r i  ' 112004. 

m)<lcclsr;q;iu. &ssln.ad.i por profission:il Iiahilitndo ou p l o  reprcsenlntitc Icgal da enti<l;i<lr. 
confinaiirlo ar coor<lennda~ gcogr.lfíc.u. na padrnnimçAo GPS-SADO') oti \\'GSRJ. e o cnalcrcçii 
proposto vira iii\taluç,lo d o  slstcnia lmillnntc: 

n)ilcCl;,ra~30. a . .~~iada  pelo reprc~entdiite Icgal. ile qiie a entid.idi nprire!i(iir:i Pri>ieto TLLrnici,. 
de acordo com ui diçp<isi$ties <IA Nonni Ciirnplcnientsr n" 01!?00U. e coni ur <Id<los in<llcn<lo\ rili sei1 
rcqucnniesto. caso seja selcc~onada: e 

olcomprovanle de recolhiniento da iarn relativa i a  despesa, de cn<lu~lr~nicntu 

I 
SECRETARIA EXECUTIVA do Superintendente dc Srrv i~os Privatlos. RATIFICACAO: ANTO- SUPERIN~ENDÊNC1~ DE RAD1OF1~E~uENclA 

SUBSECKETARIA DE PLANEJAMENTO. NIO IX>MINGOS TEIXEIRA BEDRAN - Substituto do Pres~dente E FISCALIZA~ÃO 
ORVAMFNTO E ADMINISTRACAO do Conselho; D o p c h o  n' 341!?0IO-CD. de 22 de jane~ro de 2010. GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZACAO 

O MlnistCria ilas Comunicaçùes. através do seu Pregoeiro. 
informa o resiilr:tdo do Pregào Prcsenclal nr 003ROIO - ASS~S~~IICIS 
hlédlci~ Hospitalnr. Empresa Vencedora: UNIVED FEDERACÃO 
IUTERNACIONAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS D O  CEN- 
TRO - OESIE E TOCANTINS. com o valor nlcnwl de RS 
lO.?89.7X4.I2 r valor I<rlal nnual de RS 123.477.4G9.44. 

SZUI'IACil.) C.AII\!.\LHO C;L'EVI-.S 

(SIDEC - 04!0?!2010) 4IMO3-OMH)I-20IONE9000h7 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
COYSELHO DIRETOR 

ESTRATO n E  i N E X l C i ~ l L l n : \ D E  D e  LICITACÃO 

Processo n" 53500.004954l2009 - OBJETO: obhnqào do direito de 
enplamç.ia nu Uns11 do saldite estmiigeiro W2A. AUTORIZADA: 
EIITELSAT SS:A. tendo coma representante Icgal a EWELSAT W 
RRASII. LTD.A. Desoocho ti'' 79,?OIO-SPV de O8 de ianeiro de 2010. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÀO~GERAL 
CERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

ESTRATO DF lKESI<;IRlI.lDADE D E  I.IcITA~~~O 

Apn,i+>: CR1.aue de ~ d n ~ i n ~ s  de A q u k s w  e Fo'omcedaA Alu n" 
812 e RanTq%: GRR>tc-Cml de Adrn in iWa.  Ato n" XO1. aii 4",'1U. 

A Anatel. toma público o rerultado da PregBo .Amplo nv 
3 Ii?ll@? Proceiso no 53500.02194512009; Vencedora\. EK Morr Pa- 
peiç (LOTE I). no valor RS I(UAW,N; Brisi Coni. de hbt. Esc. Ltda 
(Lotes ll. IV, V11 e VIII) valor total RS 3.IX2.X.I e RV Soliitions Com. 
Pap6ir Ltda (Lotes III. V. V I  c IS) valor total RS 6.429.18. I-lomo- 
logado pela Gerenteuenl de Adminishação - ,\to n" 790. em 4!2iIO. 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO RIO CRÁNDE 
DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

ZL):OI.~OIO. entre O ESCRITORIO REGIONAL D,\ AN,\TI:I. NO 
E S T A M  D O  RIO.GRAN1)E W1 SliL-RS e s PIIOSERVI SER- 
VICOS DE VI(iIL4NCIA L T D k  Obieto: Prestarão de scrviços de 
v ig i làr ia fiaica e patrinionial armada a ser e~eciiia<ln junto as Ba- 
taçdes Remota. ile Monitoragcm - ERLI. d.i Anatel. rio E\fodo du Riu 
Grande do SiiI - Lote 3: Santa Rosa: Fi~cidanientu Legal: Art. I'. 
parigrafa 1'. do Decreto n" 2.271. dc 07,07'97. riri. 32 (1.1 Rer«liiçiii 
n" Oli?!9S-ANATEL; artigos 54 e seguintes da Le! X.óMiY3; c pela5 
norniss e procedimentus contidas no Reginicnto Ii,temo da Anarel. de 
modo siibsidiirio: Processo n" 53528.0(1.1540/?009, V~gència: I?  (do- 
ze) meses. Cobemira Orçameiitbna: Elemeiito Orcantentlrio: 11" 

33.90.39; Atividade no 24.125.11 57.2424.0001; \hlor: RS 1Of~.?O0.U11 
(cento e seis mi l  e quinhentos reais); Sigiiatirios: pelo Contratante. 
J O ~ O  JACOB B E T O N I  e riela Contrnlmh LISIANE SERVO. 

Este dociiniento pude scr ve"fica<lo nu endereço eletrònico http:lluw,in.gov.br!a~tcnti~id~~Ie~hmil 
pelo c ú l i p i ~  0W32010020500007 

Dociimento assinado digitalmente confonne M P  n' 2.200-2 de 24!OSl2001. que institui n 
Infraestnihm de  Chn\e.i Pública llrasilcirn - IC'P-Rra'il. 



ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 
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Comprovante de Inscriçiio e clt: Situaçào Catlasti-a1 - Iinpressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscri~30 r ' ~  r!e i,%itzaa@o Cadas'rral 
..................................................................................................................................... ............................................................................ 

Contribuinte, 

Confira os dados de 1denti;icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastra1 

REP~BLICA FERERATI\/A DO BRASIL 

... 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CLUBE FPA - 
. - - - - - -. -. - - - - -. -. - - - - . - - - - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOLI? Ot f A ? i  I ASIA) 

RADIO COMUNITARIA CLIJBE FM 
, ,' --- - 

C6DIGO E DESCRIÇ~O DA ATIVICF1:- ZCOPiOt.llCk PIIIPICI"A'. 

94.30-8-00 - Atividades de as.ociações de defesa de direitos sociais 
- 

- 
-. ---. . - . .- --- 

C 6 D i G o  E DESCRIÇAO DA NATUEL I' ! L !  r .  . 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVC L A 

. .. . .  .... . . .  . . - .- - -. - - - - - - 

LOGRADOURO ) COMPLEMENTO 

AV 31 DE MARCO SIF! 

- -- 
I 

1;50404001 p ~ a , 0 1 > 1 5 i i ~  

CEPi7R'J 
I 

- - - - - - . - -- - -- - - 
DATA DA SITUACAO CADASTRAL 

- 7 I 12/03!2010 , 
MOTIVO DE S I T U A ~ ~ ~  CADASTkAL 

' SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA S ITUAÇ~O ESPECIAL 
H****** X*t*.t* 

. . --A . -- - - - - - 

I Aprovado pela Instruqeo :\bi!:!ii?i~f,:! ?FF r 0  740 ,  cle ;!8 c:r j ! ? ~ h o  c!r 2007 

Emitido no dia 17/0312011.S 2c 1 V:f17:31 ( d 7 t ~  :! hnr3 d e  Rra~ i l ia ) .  
-*.-. ..~.--'- - ....... -.--..-e.-- 



ATA ASSEMBLEIA 011201 0 

FUNDACAO --- DA ASSOCIAÇÁO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CLUBE FM 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010, ás 08h00min ao abaixo relacionado reuniram- 
se a AVENIDA 31 DE MARCO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP. 77.940-000. Sob a minha Coordenação, LUIS PAULLO OLIVEIRA 
ALVES, com o objetivo especifico de se organizarem para-FUNDAR a ASSOCIACAO 
RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM. Fazendo eu uso da palavra disse a todos que se 
encontravam presentes-dios Comunitárias existem para promover o 
desenvolvimento social, cultural, político e comunitário, buscando o exercício pleno da 
cidadania. As emissoras Comunitárias têm um papel de suma importância na história da 
formação das comunidades. Piçse, também, que a criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

1 COMUNITÁRIA CLUBE FM, B fundamental para o caráter da radio comunitária. Sua 
' função é administrar a Rádio em toda sua amplitude, a i  incluindo os aspectos 

administrativos e também programação musical e jornalismo. A ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CLUBE FM 6 o colegiado que determina como deve ser a emissora 
comunitária. Todos os presentes concordaram com a importância da criação de uma 
Radio Comunitária para o nosso município e que todos se dispunham a carrear esforços 
para viabilizar a criação da Ráclio Comunitária. Submeti aos presentes a leitura da minuta 
desta ATA que foi aprovada e vai por todos assinada, 



bab 

ATA 5 ?. 
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VOTAÇAO E APROVAÇAO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 201 0 as I OhOOmin, atendendo a convocação, os sócios 
fundadores da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, reuniram-se, na 
AVENIDA 31 DE MARCO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.940-000. Após cumprimentar a todos; o senhor LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES, 
presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição. Deram então inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a 
necessidade da elaboração do estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá 
está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão 
houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas 
idéias e que colocaram as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa 
apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a tod,os os presentes. Foi colocado em 

) votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. 
Seguido de aplausos de todos os presentes o presidente da mesa agradeceu a todos, e 
solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade, 
e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a 
Assembléia Geral, vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: 

.,I, I a- - 
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éjZO Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias - 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

53' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 O  - 9 s  dirigentes e associados não r e s w ã o :  nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações con t ra ídaq~ la  FnMade: ressaluadas ns casosemque os diriaentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho 

C1 IJRF FM será utilizada, 
es institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a . . 
di3ribuiçao de lucros (sobras), dividendos. vantagens ou bonific@es a qualquer dos 
s e h  associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 O  - Serão admitidos 5% 5 

, . . , .  

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6 O  - A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CLUBE FM será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
III - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 

'i titulo vitalício. 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' -.São direitos e deveres dos associados: 
a) 0,direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser v o t ~ ~ s  

ao dis~osto no 5 2 O  do art. 12: 
em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, o s  associados' que infringirem este estatuto, desde que sua 

requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
submetê-la à Assembléia 



especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

> a c  1- 
"C, 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO J 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM: 
a ai 9 

*L , 
a) ~ssembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITARIA CLUBE FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a ca@ 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I O. 

' t) 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
est&Üf%~a será exigido o -voto concorde de dois terços dos presentes a ~ssembiéia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

92' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE 
FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

93' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
! associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I O. 

54" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria ~?SSDCIACÃO RÁDIO COMU-~ÁRLA-CU~LBLF~~ZO 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice P,r_esiden&-urn 
Direfor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia G_t:raI para um 
man-O4 (quatro) anos, não permitida a reeleição. 

§ I0  - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUN 
dato, no todo ou 

posições dispostas 

ITÁRIA 
em pai 
no 91 O. 

CLUBE FM poderá ser 
:e, mediante decisão em 



§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados. cuias residências sejam situadas na 

- área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure i m u n i W  pa 
4. 

rlamentar ou funcão da qual decorra foro 
especial. - 

b@* Co 
Art. 13 - São atribuições: 

:L$) I) Da Diretoria: 3 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. % , r  
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA CLUBE FM em atos públicos 

ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA CLUBE FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

) g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) AÕ- compete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

CLUBE FM, passiva e ativa, judicial e extraiudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) A o  Vice-Premente c o m p W a r t i c i p a r  ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

C) A o  D i r e i o r Q r S d m m s w  
. . -rir as atividades administrativas e financeiras 

da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CLUBE FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operações compete:pplementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
cultural, bem com<~upervisionar e ter sob sua guarda 

/ 
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todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Cocnu&m,-el& em As 
. r .  sembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§ I 0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

$2' -,Os --- membros - da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário. mas sua participação . ..d 

não poderá ser considerada para os efeitos de - c a c p x q a o  do Conselho, na ' forma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I 0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

\ V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A _p rog~ma~ã~ddaem isso~aJ~~e~á~esp .e i t a r  todos os princípios e normas 
dispostas na Gs lação  v i g e n t ~ i w i t ~ ~ ~ ~ d i o ~ d i f ~ s ~ ã o  comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorg 
excetuadas as situações de w r a :  cala-lic 

r .  

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Com'unitária ou de horários de sua aroaramacão. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 

valore~advindos de suas atividades' 
do patrocínio sob forma de,. apoio 

5 
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Parágrafo Único - IQçla receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que . . , . 
deverá ser uti-. 11nlr.a e a a h w m e ~ n r i r ; i ; l r , n n s e c u c ã o  das f i n a m  . . 

. . e s  
institucionais .- expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro direhms& 
remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' -..A-dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITARIA CLUBE FM ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos conqênere, definida na Assembléia. 

f VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AGI pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de fevereiro de 201 0 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Sitio Novo, Estado de Tocantins, fevereiro 
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ELEICÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
---C - 

CLUBE FM 

Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP. 77.940-000. Após cumprimentar a todos. O senhor LUIS PAULLO OLIVEIRA 
ALVES, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a presidente da mesa, 
informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer a mesa diretora da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que foi apresentada e lida para todos. Logo 
após procedeu-se q J l A m p a r a  a mesa diretora, não havendo a apresentação de outras 
chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim constituída. CARGO: 
PR-NOME: LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES, CPF: 030.773.591-54, RG: 784.982 SSP-TO, 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO, CIDADE: SITIO NOVO - TO, CEP: 77.940.000 ------ 
CARGO: VICF-PESIDENTE, NOME: JAILTON FERREIRA COSTA, CPF: 234.885.732-49, RG: 050.998 
2a. VIA SSP-TO, ENDEREÇÕ: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO, CIDADE: SITIO NOVO - TO, CEP: 

) 77.940.000 ----- CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO, NOME: ANTONIO BARBOSA JACOMO, 
CPF:979.521.681-34, RG: 426.825 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO, 
CIDADE: SITIO NOVO - TO, CEP: 77.940.000 ------ CARGO: PIREOTR DE OPERAÇÕES, NOME: 
ARIOMAR AIRES LIMA, CPF: 921.929.981-04, RG: 292.067 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA 
TOCANTINS, SINO. CENTRO, CIDADE: SITIO NOVO - TO, CEP: 77.940.000. Após apurados os eleitos, 
o senhor presidente deu-lhes iniediata posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta 
data, sem mais nada a tratar o senhor presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, ANTONIO 
BARBOSA JACOMO Diretor Administrativo, desta associação. lavrei a presente ATA, que após lida, 
e aprovada, vai assinada pelo presidente, por mim, e por todos os presentes. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM. 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 23 dias no mês de fevereiro de 2010, as 12hOOmin horas, na AVENIDA 31 DE 
MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000. 

' 

Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIACÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CLUBE FM, com a finalidade especifica de manifestar apoio 8 iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execucão do Servico de 
Radiodifusão ~ornunitákia, na AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n"l2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio Ci iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião as 14:OO horas do dia 23 de fevereiro de 2010 e eu 
ANTONIO BARBOSA JACOMO na função de Diretor Administrativo da reunião, lavro esta 
ata. 

Lu15 P ! ~ l o  ~ l ~ ~ V 6 i ~ ~ ~ " ~  
CARGO: PRESIDENTE 

NOME: LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 

1 
t i t i & / ~ % E f g ~ i i I a ~ ~ d  
NOME: ANTONIO BARBOSA JACOMO 

CPF: 030.773.591-54 CPF: 979.521.681-34 
RG: 784.982 - SSP - TO RG: 426.825 - SSP - TO 

ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 
CENTRO CENTRO 

CIDADE: SITIO NOVO - TO CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 CEP: 77.940.000 

CARGO: 

J NOME: JAILTON FERREIRA COSTA 
CPF: 234.885.732-49 

RG: 050.998 2a. Via SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 

CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 

CEP: 77.940.000 
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CPF: 921.929.981-04 
RG: 292.067 - SSP - TO 

ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CLUBE FM declaramos, para os devidos fins. que nos caw~.m-etemos ao 
fiel cump-D da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

h ~ l 5  & d U  CARGO: PRESIDENTE o ~ ~ ' ~ . ' J ~  
NOME: LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 

CPF: 030.773.591-54 
RG: 784.982 - SSP - TO 

ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

CPF: 234.885.732-49 
RG: 050.998 2a. Via SSP-TO 

ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

O: DIR 
NOME: ANTONIO BARBOSA JACOMO 

CPF: 979.521.681-34 
RG: 426.825 - SSP - TO. 

ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

m CARGO: DIREOT @!l&dk/'' 
CPF: 921.929.981-04 
RG: 292.067 - SSP - TO 

ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.91 0-000 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM. 
AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000 

LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM declaro para os devidos fins que: 

- O endereco m p l e t o  da sede da entidade é na: AVENIDA 31 DF MARÇO, SINO. 
CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINSS-P. 77.940-000. 

- Todos os diriaentes da entidade residem na área da comu-e a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou iqual a 3.5 Km. na área urbana da localidade; 

- .A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

'mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
'diretivo ou de associados, pessoas que. nessas condicões, participem de outra e m  
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do / 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 05" 36'11"s de latitude e 
47'38'24"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.940-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma J 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- 4 Entidade requerente não possUi q u a i q i l e u ú n c u l ~ ~ ~ q ã o  OU que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra ' entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Sitio Novo - TO, 15 março de 2010. 

CPF: 030.773.591 -54 
Presidente 



ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM -. 

RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
CPF: 030.773.591 -54 
RG: 784.982 - SSP - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: JAILTON FERREIRA COSTA 
CPF: 234.885.732-49 
RG: 050.998 2a. Via SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 

? CEP: 77.940.000 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO 
NOME: ANTONIO BARBOSA JACOMO 
CPF: 979.521.681-34 
RG: 426.825 - SSP - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

CARGO: DIREOTR DE OPERAÇÕES 
NOME: ARIOMAR AIRES LIMA 
CPF: 921.929.981 -04 
RG: 292.067 - SSP - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 

) CEP: 77.940.000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, >/M o A / 
da carteira de iden SSP 70 , residente 
na V,IA& , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO FM, que tem por 

? interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári 
- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

/" 
Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 ,/ 

/ 

/ 
<TMC~~.~U-  c/c> &Lo&c;j //- &+h 
H 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu ap 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 ~ ~ ~ Q c ,  portador(a) 
/ SSP , residente 

, na 
-000, pessoa física, venho, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, /V&?,f /A/! .Q Rhfi7-2 oADA;$ -r0 portador(a) 
da carteira de jdentidade no $1  M h/$? SSP f,& - , residente 
na AI,, " 

&E& \$ I?/ 0 7 na - 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 

- 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o meu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

~ssi'rráfúra da pessoa que manifekta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. :/IA& (,L c,) 2 F v ! ?  (? 4 ?&?& F? A portador(a) 
da carteira de identidade no h L49 q?G SSP , residente 
na L>,iA# crc ),W# - - - -  . 

7 na 
cidade de SITIO NO\I~:TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu total 
apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIQ COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

//"A 6 ~ (  4 , ( r. [[2?!{7 (11 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

r&[, A,? Eu, I / [  i h R ~ i ~  o& ? O V ( % ~  portador(a) 
da carteira de identidade no 4 q V 9 $ 3 9 SSP f20 , residente 
na usf 4 Q--N\A~~_C' ' , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, C'EP 77.940-000. ~essoa física. venho. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  Complementar no 112004, demonstrar' o meu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

I L 1 
/ -i 

r 

~ssinatura~dqgpdssoa-hue manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 'A / .&  I F& portador(a) 
da carteira de identidade no d? 3 3  SSP , residente 

ac ~ # c r >  /n w 

, na 
cidadewde SITIO  NO^, T O C A N ~ N ~  EEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

Assinatuia da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, u ( 1- /Q F C? i 2 ~  E 1 ~ 3  portador(a) 
da carteira de identidade no ') ') 6 j / SSP +/n , residente 
na (-1 ) G < A ~ ( ~ / A K  , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n4 112004, demonstrar o meu total 
apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

f jq7  e,/,v, ,. 
Assinat a- -pSso q e manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dRi<I_k/d& 6 o r t 6 5  Q Q C - ~ ~ - / + ? Q L ~  portador(a) 
da caheira de identidade no '1 7 5 /1 SSP 70 , residente 
na A O  ZO0erCI71/11C 

d 

, na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nh 112004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
.- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

6 L(*, / , L /&7  

inatura da4essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E U , D L I I A ~ ( C  [31'>P0 R O C ( C / O L O ~  portador(a) 
da carteira de identidade no SSP , residente 
na , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

-. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

1 /J3,&y 3JJ-4 
-. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

./%kwfMk & g~d- ,o< &/cCfiq6~ portador(a) 
de identidade no -3 94 S/// SSP .7& , residente 

n a / d  yE'okR//ci , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

,/////&//L L-& d- 61- g& -5 y-e7=. ' ÁCsinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,+ ./ I - ~ ' ~ C X L ( ; )  {Í)  6 ~ [ S L "  5 portador(a) 
da carteira de identidade no /; 3 - .  9 A u SSP 7/1) , residente 
na Y ,  (/' 35! DF, MMnfdLJ 7 na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

/!//I? * ;,;. /4,/3 ;',c* 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

1 interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

?q 4, 
1 

/2,iia C( .a 9bd84 ~ L L C L  la 
Assinatura dapesgda que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E U , ~ O C < ~  $??dm ~ ~ C C L S  DO 7 ,~)ILi305.  portador(a) 
da carteira de identidade no 9.7q 'f Y 3 SSP /u , residente 
na p d  7&kL////1/? r na 
cidade ~ ~ ' S I T I O  NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO F~ÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

.- I - 
, :y=I&7/ -52 -'T-YY> L* r [B, 
Assinatura da p&soa que manifesta o sed5poio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,c,3-i:<3(2 ( ~ c 2  , j  j ; )CcpcJQ b(L a portador(a) 
da carteira de identidadk no 5 j i  Y L' SSP 6 r 3  , residente 
na /i9 7 0 i A x i ?  1N \ , na 
cidade de SITIO NOVO, T O ~ N T I N S ,  CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 

, apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
J interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

K//- < - c-f//v.l a. ,A , d N J / c  + -/i.- -- 
Assinatura da pessoa que mainfesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, portador(a) 
da carteira de identidad$7n0 SSP , residente 
na , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

da~s i *  ' i  A@ > (;i I b J  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira d e  identidade no 5 7 ' 1  iC )  Y 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n4 112004, demonstrar o meu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Lfl ,U/5/? Q ~ / p r U p  E L O  portador(a) 
da orteira de bentidade no i> YL( &T 7 SSP '/ O , residente 
na c; ?78(/1~(7 k/ C<' , na 

' cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

' 'Y~ssinatÚra da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y 

EU, ME/, 00 ((4 DCT / J P L ~ ~ ~ s  0 0 5  / 3 / c ( 7 ~ " ;  portador(a) 
da carteira de identidade no 39 3 yk; SSP 7 o , residente 

, na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

' '~ksinafbra dã pessoa que manifèstaó seu &'$oio ' 
1 @' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. L @ /  , 0fZ C r' portador(a) 
da carteira de identidade no ??,c 5 1 SSP , residente 
na /ld -7-7 n~Hf lE ' I d  , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o meu total 
apoio 21 iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, C A ~ I I A , A  %LU @ ; ~ / ) N R ~ / H c  portador(a) 
da carteihw8e identidade no c 6 Y l  y"/ SSP 7-3 , residente 
na A Li c4 ,L[ 7[&4 - , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

1 interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- 

7 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ,d M 7  cf&  ( i3 CAL) (2 @ A 1 (6 k[-?/? portador(a) 
da carteira de identidade no h 3 S- (i C( SSP 7-757 , residente 
na 70C4~7[)?47 , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

f4ssin9tura da &essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, & ~ / 1 / f i  c&A/D 1 n_/s Q 4 P J - 5  4 portador(a) 
da carteira deYidentidade no 5 99 01, SSP - , residente 
na i/, T i . & /  fh 4 , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

! interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

D / L ( ) ~  -1 U D/ />C' L,./ E<-S 
Assinatura da pessÒa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, I P C G L Y  C U ~ C I S C O  @L\n~n portador(a) 
da carteira de identidade no 9Q O 5 5 SSP 70 , residente 
na AV- ~ O C / ~ ~ T A I S  , na 
cidade de SITIO NOVO. TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física. venho. nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar' o meu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

", 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 1 interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

I 

3 

~ssinatlfíá aa pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. / - @ & ~ 1 ~ / , 4 -  !$h 5 C? C b A portador(a) 
da carteira de identidade no 3 5 9 SSP 779' , residente 
na BL. 70 DO r na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 

h /-i?id&' & &UU!~(O ?&RG\Q - portador(a) 
da cã8eira de identidade no - . ,  , m g  uh{g - - SSP , residente 
na R?VA 7 j  4 9  fo , na 
cidade de/S1~10  OVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o meu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

/( <L ,Lg&g 3 d  4 , / & L / P T  

, 

2' pdsinatura da pessda que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, ' L U Z I A  n h  5 1 1 4  portador(a) 
SSP 7-8 , residente 

na , na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

I 

- - '  , 
-1. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, c ~ ~ T ' ~  portador(a) 
da carteira de id - 

I 1 n 
SSP 70 , residente 

na , na 
cidafe de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física. venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU. FT- I. 5 ~'Ls-aZi í?cm(na DA L,~ / /v& portador(a) 
da carteira dwent idade no 35 v 50 - 3 SSP L/Q , residente 
na Ao, nr.4/li7jW5 , 3 na 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que-a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

,).' das C. 

sr'i v.1 a 'L- .. *@ 

Eu, '"?AuDJ &E @v E >  130 ítG& 5 portador(a) 
da carteira de identidade no L: 5 07 /B SSP O , residente - , -  C/H,f/a ' - , na 

TIO NOVO,~TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, @ J ~ M V / L / D Q  15 1 5 90 3 8 5 %DTO Ç portador(a) 
da carteira de identidade no 3 Y 4 h - 3 Y SSP 70 , residente 

, na 
TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu total 
apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

1 interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 201 0 

. 

T 

A h t a r á r í a  pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

í?~izA,nn Eu, Z ~ / I J I W  D&&im&& portador(a) 
da carteira de identid e no 3uf g n p  SSP , residente 
na a ( / ~  v - ,  

, na - - 
cidade de SITIO NOVO, TOCANTINS, CEP 77.940-000, pessoa física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n4 112004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 

Assinatura dap'essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sitio Novo - TO, 13 de março de 2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
- Y i 

b b  - 
Identificação do Processo 

-- 

Número: 53000.01 338811 O LocalidadelUF: Sitio Novo do TocantinslTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

f COORDENADAS 7 

I Latitude: 058361 1 O583600 I I Longitude 47W3824 47W3829 I 

Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

.I Processo I 
I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I Endereço da Antena Proposta 

Av. 31 de Março, s/n - Centro 
I 

Av. 31 de Março, sln - Centro 

- 1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1. Endereço do Studio 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

6. 

' 7. 

8. 

1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora 1 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de amamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

I 

AV. 31 de Março, s/n - Centro 

I I 

VIAVEL 

Não 

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 krn? 

1 12. 1 ~onc iusão  da Análise I 

Sim 

11. 

I 

Análise Ia fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 20) da 
complementar 0112004; 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 
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I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



#b% MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç O E S  
b " 1  

"*, v,++.-. 

16&@~,,"~ -? .+ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

\ ~.c-*,*,/ DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
-%- ,,/ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.013388/10 
LOCALIDADE: Sitio Novo - TO 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Clube FM. 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prossegiiir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. A Entidade não tem 
concorrentes, do mesmo Aviso, a menos de 4 Km. O processo da mesma localidade que participou do 20" 
Aviso encontra-se arquivado. 

Brasília, 17 de agosto de 20 I 0. 

, 
J 

. tu 
vilfia Alvarenga F$&S / Siape: 1366009 

Vifm & :>!?,y c;, F g ~ g  
.;h.:?ie Çe::..<s c:: -;; . ; - :L:q~íAr~a 

$,Ta!. 13+3fiLl&I 
~ A C I C O R , 4 C l r t E m I S ~  

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Avis- Processo no 53000.01 3388110 







: ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no ' /RADCOM/DOS/SSCE-MC ' de -/-/- 

P ~ O C ~ S S O ~ "  .S 3 000 e 0 3 s ~ J / Ú  Localidade: c, /-/ I O dor*;, 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(00 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 ,C;umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() ~uinpridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

/ 

Brnsaia, =@I Analista responsiível: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMJNACÃO . . FANTASW FLS. - 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO S O C ~  - FLS. , 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃ,O, DA DENOMINAÇÃO -,FLS. 

? . I  r 
, D ~ T O R I A :  VALIDAK~É: I ' I . ' . ~ A T O : A N O S  - ART. - 

MEMBROS ns.  

Brasília, / I Analista responsável: . . . .  . 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES o*l7.  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B r a s i W  

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
>' @ ::: 

% .- ., '. , 
Oficio no 4 3 J 1 1201 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, ,d 3 de agosto de 2010. 
Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de Março, sln - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013388/10, na 
localidade de Sítio Novo - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
01/2004; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o cometo 
número de certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

vaf- DOSISSCE-MC Página 1 de 3 



C/ ,. 
- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração fumada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração f m a d a  pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração f m a d a  pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de armamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de 
armamento, indicar o local do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuições, as quais passam 

vaf- Proc. No 53000.013388/10 



,c  1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado~tlo 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitagão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

A 

Atenciosamente, /I 

RESENDE 
Diretor do 
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MIN~STÉFW DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMITNICAÇÃO ELETR~NICA -.. -... e$'‘? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Minist6rios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasilit$DF /? ' 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 L 

' h  

Ofício no 4 3 3 1 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 3 de agosto de 2010. 
Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de Março, sln - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013388/10, na 
localidade de Sítio Novo - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
0112004; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado / 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

/"' 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

vaf- DOSISSCE-MC 
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- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, modelo, kanhk / 

/ 

altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alinea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

\ 

Ab.1)  Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

\ b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

\c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de 
arruamento, indicar o local do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto 
no subiteq2.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

h) Diagrama de irradiaçiio horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alinea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

\ 
\. e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma omplementar 0 112004; 'F 

\ f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "f" da 

mplementar 0 112004; \ g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alinea 
"gY' da N ò y a  Complementar 0112004; 

\ h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadasyais do profissional .r 
vaf - Proc. No 53000.013388/10 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados du' 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

A 
Atenciosamente, li 

[/CARLOS ALBERTO FRE* RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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m s ~ h o  DAS C O ~ I ~ ~ A ~ ~ E S  A/ , 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO h % '  0 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFIJSÃO - % 

ANALISE DIE A T I E ~ ~ N T O  DIE EXI[G&NCIAS: 

Referente Oficio no 4 7 1 1 /o /RADCOM/DE~C/SCE-JJ~C . de JJ / 08/10 

Entidade:. 

( ) Única entidade rio local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXG-~Ê:NCIAS T ~ ~ ~ C A S :  

c) Cunlpridas intepaluiente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-),,C,?.zmprid$ parcialmente7 restando a apresentação da seguinte documentacão abaixo descrita: 
(2 Cumpridas integralmelite - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABEITADA 

Observações: 
R E ~ T E I L A A ~  O?-( c . 1 9  E x / .  

~ r a s n i a , ( J  /0(1/ (1 Analista responsávd: 

(A Cumpridas integralmente 
C Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS CORIZTNICAÇ~ES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

i ', 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA! ' ,,/c/ :* 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 1 G 

t 27 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no d O 3 120 1 O/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 7 de abril de 201 1. 
Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA A L W S  
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida Tocantins, sln - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação - reiteração 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013388/10, na 
localidade de Sítio Novo - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
O 112004; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. 

/' 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação / 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -/ 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

C, 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL," / 
especificamente para o serviço de radiodifusão comt~nitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 
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", - item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalineas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar O 112004, ou seja: 

\ b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

\ b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de 
amamento, indicar o local do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificapões técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
especifico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

\ f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004; 

\ g) Parecer conc~usivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

\ h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9' da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuigões, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 'contybs do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR p o s e  .@biso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ' 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01f2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL- JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO SOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000 
A,?$ ,?? 

Oficio no. 01 /MC/2011 ¢A c. 

Sitio Novo - TO, 24 de abril de 2011. 1 / 

Ao. Senhor. :: i= .:!?:ter -*:!!; zrA8 r:-a;?!~~~~.q!;!~-ã 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 

.., .. . . 
:<R,il.zfLl3. . ClF 

Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios s>cQG g2338$ . fl@ =- ,j .$ a 

ASSUNTO: ~~~~~~~~~~~DE-DOCUMENTOS 
CIDADE:,SITIO NOVO=-TÕ - -  

PROCESSO No. 53000.01 338811 O '\ '\ '-. . ---- - _ 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CLUBE FM, CNPJ. 11.694.314/0001-58, faço uso deste expediente para solicitar que 
sejam anexados os documentos solicitados ao processo numero 53000.013388/10, para 
que a tramitação siga seu curso normal. - 

Atenciosamente 

- - 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 

CPF: 030.773.591-54 
Presidente 

AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 
77.940-000. 

r--- 
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I ANEXO 14 - MODELO DE z ~ ~ ~ A M o  PADROMZmO ?- 

&F*% 
#t . - --(I$+t 

aai~is;~&~as DAS CBMUMICAÇ~ES 
P A- V Secretaria de Serviços de Comunimç5o Eletrâoiea -Departamento de Outorga de 

Serviços 

3 - ~ E ~ I F I C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

I~IsIslolcl~ IAIÇJÃ~O~ lialÁlo1 r 101 Iclolmlul~I HITIAIRJ - I I A ~  I c I L ~ u ~ B I E ]  
D E N O ~ A Ç A O  SKWL CONTINUA Ao 
111~1 1 I III I I I I I I I I I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ Q I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ I ~  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I~lA]alr 101 Iclol~Iulivl I l+lAl~l~ ] A I  Icl~lul~I~l I F I M I  I 1 I 
4 - ENDEBEÇO PARA C O ~ S P O M B ~ ~ N C U  

J U  
LoGRrnURO 

I~lvl~k Ill n l ~ l  1311 I IDhl Imlalalclo.l Is/I~ol 1 I I I I I I I I I 
MGRADOURO ( ~ : o h p ~ n w ~ ç Ã o )  B ~ O  

I I 

I s I ~ I T I A  lol Iivlolvlol I I I I I l J  1 ~ 1 0 1  
CEP FONE F M  

17171914101-1010101 16\31 I-/91919161518l8(51 I I 
E-MAJL 

I 1 - 1 I I l I I I I ]  
I P I A I u ~  ~ ~ ~ H ~ E ~ N ~ R ~ ~ ~ Q ~ ~ ~ E ~ O ~ ] L ~ I ~ V ~ E ~ R ~ ~ ~ H ~ O ~ T ~ M I A I I / L ~ . ~ C ~ O ~ M J  1 1 J 

5 - L O C B L ~ ~ ; A ~ Ã B  DO TWANSMIISSBR E S I S ~ M A  m l m m  

6 - ENDERECO DO E S T ~ J O  
LoGP\ADOURO 

lalvlrk I I I D I A I  IA  i1 I D I E I  I M I A I R I c I o . ~  Is/IN"JI I I I I U I  
BAIRRO CIDADE 

BK~_N~~IIIIIIIIIIII 
CIDADE (C~WLIWAÇAO) 

I L d f ~ ~ ~ b ~ d o ~ I  J 

FABRICANTE 

M~&ild~LaJdrlxLLUl 1 I I I I I I I I I I I 1 I I i I I I 
MO~ELC) FQT&JCM CERTLPICAPLO 

IrJid-d~!zS~I I I I I I I I 1 Lold~Llnl watt~ I L-dii~hUgh-~l 
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8 - ANãEMAfl'ORRE .' 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IrLElk~IoI~lrIxl I I I I I I I I II IBIFGUJ 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO A L m  DA TORIRE ALmvDB DO LOCAL 

U f l 1 . b  P/ I-L~o~Q-.~~ / 

FABIRICrn MODELO 

m 
Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

Pt = Potência dv transmissor, em kW. 
1 Ght =: Ganho da antena, no plano Ihorízonbll, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vwtiicsl, em vezes 
q = Efici&oeia da lhha de transmiss8o 

Obs.: A potêucin efetiva irradiada (EW) por emissora do RadCom deve& ser igun! ou imferior a 25 
watfg. 
11 - IldTENShI)mE DE C'AMM) NO LIMITE DA AREA DE SERViCO 

ERP(dBk) n potencia efetiva irradiada 

Obs.: O máximo valor de intensidade de carnpcP mo limite da &ma de servi~o 8erá cle 91 dBp 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INa'ERESSE 

1 

NOMI;: COMPLETO I T I O I I V A I  I z ~ I A I N I N I J I E I R I  I I I U-I I I 
ENDEKEÇO 

I I I I I I I I I I I I I I . l  
7 1 12I8161 Is~uIx,,I ~AIL.I~,~ I~]~.13171 I 1 I 1 I I I 1 1 I 

WEREÇO ( C O N T ~ I A Ç K O )  BA5WO 

VIDADS 
I I I L I L U I J I  wIIclE-J_I-!-UU 

L P ~ ~ ~ _ L ~ J _ S ~ ~ ~ ~ - J - U L U ~ J .  J . iLUIIII_lU.lU.ULU LTL~~ 
TELSFONE FWC 

I -  L I6I3JJJ9L*lzlhLn1oj~] I I I 1 
G W 2  

- I  1 L U J  
z l ~ l f i i ~ l  Y ] F ] R I - ]  e ~ @ / Y ~ A . ~ ~ ~ : ] o I Q . I c ~ o I M - I B ~ R I  I I I I I I I _ - -  ___ I I I .LLL..I J 
LOCAL, DATA 

LolA[=bl*l~l-I'~I~l I I I I I I I U_I I I I -- I ~ ~ l ~ l ~ I ~ ~ ~ . l . 1 ' 1 ~ 1 @ l 1 / ~ ]  
C ' 





COMPLEMENTO DE OBRA : 
L E G E N D A :  

-. - -- - - LR-I- ~mci PVC PE:! 02: 5~ ?,3! - 25 no 
7 .  

. -  - LR-11- TUBO PVC PBA DE\; 50 %lV - 140.~.'i~~~ V 
. . . . . . - - - LR-111- TUHO PVC PBA DN 150 51h1- 2 i ' 9 , ~ O  M 

' -  CAIXA DE EUSMO S3 [:S. 
- PFDE COLE'TGIW PVC OCRE DN 156 II.~M L 

- RC1-14,00/RC2-27,Y;'FC3-!72,~ :\I 

c? - POCO DE VISITA (PV 107A, 1075,i07C E 102A) + 
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Plano: HORIZONTAL; ESC. 1:1, ~ h t  = í ,o  90° I I 
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INDICADA PARA TX-"M 87-408 MHZ 

2 I 

Diagrama de irradiação da antena Yod:DPBLFM187-10810dB - ,  : 

Eng:Rogerio Correa 
montada em urna torre de O 5m de diâmetro. 



Eu, Tom Zaw%nier, na qualidade de sesponsc2vel pelo projeto t6cnico da Aaw(siaç5s 
Rádio Comunitiiria Clube F I ,  cujo C.GC. é 11.69d,ll4/@0L-58, declaro pa& os 
devidos fins que: 

- a cota do terreilo (solo), no local de instalaç50 do sistema irradiante, n80 é supdor a 
trinta meiros, com a relaçaio à coa de qualquer ponto clo temeno de um raio de um h 
em. torno do local do sistema irradiante; 

Baínias-TO, 23 de abril de 20 1 1. 

Bndereg~ p31-a c~rre3p~~rid6nCi8: 206 Sul, ?, Lot2 37, F%,!imas, T Q C ~ ~ ~ ~ J I S ,  CEF 
77020-520. Telefone para contato: 035X-63-97.292003; Correio elek6rUco (e-~:-in;ril): 
zsmnier - I @yahoêl.csrn ,br, 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsá17el pelo projeto tkcnico da AasociaçBo 
Rádll~ Comunitária Clube FM? cujo C.G.C. 6 12.6943ll4/0801-58, declaro para os 
devid~s h s  que: 

- a hstalação proposta n5o fere os gabaritos de protegão aos âerbdramos; 

- 
Tom Zami.er 

3ndereço para ~s~esporidênci3.: 206 Sul, A. 4, Lote 37, .Pahas, T'bcantitas, CEP 
77020-526, Telefone para conlwto: 0XX-63-92292001; Cr~tpreio clekOnico (email): 
zamier-á @yahoo.~oa~. bi; r 



Eu, Tom Zannier, na qw1idade de respnshvel pelo projeto técnico da AssociacaBo 
Rádio Comunifaria Clube FM, cujo 63.G.C. é kl.694.314Id],Q01-58, declaro para os 
devidos fins que: 

- a instalapão proposta atende a todas as exigências das somas técnicas em vigor 
aplicáveis B mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de 
um quiltimetro de distância da antena tramn~issora em nenhuma d'veq8,o; 

Palmas-TO, 2 1. de abril de 28 1 0. 

f l l  -- 
Tom Zmnier 

Bnderecci para ~0~1'e~ponCS~n.~i8: 206 Sul, A I .  A, Lote 37, Palmas, Toc~ritins, CEP 
77020-520, Telvfox~e -para contato: 03X-63-9229200E; Correio e7etz-61a4cc ((e-nidtl): 

: i 1 1 1 1  i I i /  i ! i < i i )  ~ c i i i i  l i ! ,  -- - - - - - 
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DEGLARAÇAO ASSIl?4aBA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA E N ~ I ~ ~ E  

Liais Paulo Oliveira Alves, na qualidade de representarte legal da hsocizaç~a Rádio 
Comainlt;íiria Clube FIMfl, declara pata os devidos h s  que: 

- na ocoibrência de iaitePJràr&ncias prejudiciais causadas pela est~qão, serão interrompidas 
imdatamente as transmissões at4 que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam. sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, ser50 interrompidas s w  transmiss6es; 

Sitio Novo - TO, 21 cle abiii de 201 1. 

/ 0,s 2 L d / i . u  0 1 , f i l ~ A  -4- 

Luís Pado Oliveira Alves 
CPF: 030.773.591 -54 

Enderece para correspondência: Avenida 31 de maqs, sín", Centro, Sítio Novo - TO, CEP: 7'7948- 
000 Telefone para contato: OXX--63-9995-5885, Cor~eio detr6nico (e-~n~l):  
pauloheilriqueoliva@ho~ai1.com 



> 9s c:.,.. 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo iiidicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 dihloyna - 
Complementar no. 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por suxLvcldmrerj 
ser enviada apnas diante da seleçZi5 da entidade. .r' 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características thnicas de instaIqão e de 
opemqão da estação; 
- planta de mamento em escala compativel com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualiõaçiIo do nome das ruas, onde devefio estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geogrhficas na f o m  G G u W ' S S " ,  o traçado de circiinferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida plo contorno de 91 dBp, a o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especifie~ções técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polsrimção 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; - dalaraçiio do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaç%o do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou eshido especifico, conforme determina o item 18.2.7.1 .l; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçfio proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aerbdsomos, ou declmção do órgeio competente do Ministério da Aeronáutica autorimado a instalação 
proposta, ou, se for o caso, decl8~slção de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a to& 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis d mesma e que o contorno de 91dBp da emissora n5.o 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena tmmmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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Boleto Online - Sistema Arrecadação de Receitas [SA R] - TIEREA-TO 
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Itens do boleto 
- 199001 - A n ~ t a ~ I o  Resp. TLciisa - ART Online - 00001517201101014210 - Proprietario: ASsOc?$)b 1 
COWUH. CLUBE FN ->  33.00 .. r' 

I ~.l'<.< , ,,c 
Observaçóes - . i 
I Boleto impresso via internet para ART online Emitido por: TOM ZANNIER - 907074-TO 

00190.00009 01510.306010 1101 1.603187 8 4956.0000003300 

Cedent? A g É x i r d W i  Cedmk E s W e  QuarMade Nmsoniimm 
CREA-TO. Cons. Reg. Eng., Pq. e Pgmn. do Tocanais 3982-4114144-5 R$ 15103080111011603 
Nurnem do docurnenb h tab  CPFICEIICNPJ Vencimab V* Qcumenb 
15103060111011603 26.753.ôOôklW1-80 03105/2011 33,w 
(-) Deçconbl A M e n b  (-) w~çh (+) Mora 1 M uib (+) Ouk6 acréçcknos (=) Vda  cobralo 

Sacado 
TOM 2ANNGR - 9070710-TO 

Aulonkqão mec-a - R e c b  Sacado 

% BANCO ~ a ~ a n l  001-9 1 00190.00009 01510.306010 1101 1.603187 8 4956.0000003300 
Cedwik AgkicldIXdipCedenk E s W e  Qmá1ak Nossonimiem 
CREkTO, Cons. Reg. Eng., Pq. e Pgm. do Tocantais 3962-4114144-5 R$ 15103080111011603 

Itens do boleto 
- 199001 - Anotaçáo Resp. TQcnica - ART OnLine - 00001517201101074210 - Propristario: ASSOC. RADIO 
COXUN. CLUBE FN => 33.00 

saca% 
TOM ZAMdER - 907071PTO Obs-: 

Aut?nCq20 m&ca - R e c b  p/ junaia pmcesso 

# BAWIWBR~~IL~ 001-9 1 - 00190.0000901510.306010 I1011 603187849560000003300 
Lrcd de pqsrnenb Vaicmenb 
Pagar preferencialmente no caixa de auto atendimento ou peia intemet 03105ROl I 
CedenB AgencldCódgo cedeni? 
CREA-TO. Com. Reg. Eng.. Arq. e &m. do Tocanois 3962-4114144-5 
Da% do documenb Npdocumenb Espece doe A& Wpmcess Nosçomwo 

23Q4QOIl 151030601H011603 DM N 151(Y3W#J111011603 
Uso do banco M r a  EspBcie QunH& x V& (=) Vdot Q c m b  

18-035 R$ w"?! 
InihiÇW vexb & respmsattçdde IJQ cedmb) 27 ()l)esmhilADlim& - 109001 - PnoiaçSo Resp Técnica - ART Online - 00001517201 101074210 - ProprietaRo: ASSOC. 
RhO COWN. CLBE FM=> 33,M) 

35 (-) Olhas &Jcóã 

EkMo impresso via htemet pwa ART onihe 
EmMo pw: TOMZAMER - 90707D-TO 

(=) V& cobrado 

Sacado 
TOM ZAF(NIER - 907071D-TO 



P q m e n b * ~ ~ e ~ n a c a r i t a c o n e n b a  
23/04/2011 - BANCO DO BRASIL - 19:52:29 
188601886 0004 

OWIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TIFULOS 

CLIENTE: TOM ZANNIER 
AGENCIA: 188 6-4 CONTA : 34.857-0 
PL=====iA---~-__-e-==----~=-5 

BANCO DO BRASIL ................................................ 
00190000090151030601011011603187849560000003300 
NR. DOCUMENTO 42.503 
NOSSO NUMERO 15103060111011603 
CONVENIO 01510306 
CONSELHO REG DE ENG ARCE E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3962/00014144 
DATA DE VEETCIt4ENTO 03/05/2011 
DATA DO PAGAMENTO 25/04/2011 
VALOR DO DOCüMENTO 33,OO 
VALOR COBRADO 33'00 
-i----=----___--------------m--===p.= 

NR.AUTENTICACA0 F.lDA.35E.OB1.2C2.E4A 

Transação efetivada com sucessot 

EMte a imeççáo doç çeuç cwnprwantes utilizando a opcáo 
SALVAR COMPROVANiE. O meio arnbiente agradece. 
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..- ~ S T W O  DM C O ~ C A Ç B E S  
. SECRETARZA DE SWVIÇOS DE R A D I O D ~ S Á O  

.D.EPRTA~~FNTO DE OUTORGA DE SWVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 321 /o&@ADcoM/DoS/SSCE-MC - de 14 / 0 9 /  b l l .  

P?ocessonO 53 o o o . o 1 3 3 8 8 / 1 0  Localidade: d d - ~ c m . . i ~ O  , 

&L &-A ' ?a- Entidade: &c- h \ F m  . 

laiúnica entidade no local ou; 
' 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) htniído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),.Cpmprid~ p,wciaImente, restando a apresentação d$ seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
o t2uhpridas integralmente - Processo Sostruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: ' 

Analista responsável: 

' .  0 Cumpridas integralmente 
Cumpridas patciqlmente, restando i apresentação da Seguinte dociunentaçáo: 

Observações: 
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&G&- / Brasas, L?&/ O .I si' _ I/ ' Analista $espons&ve~: . I c- U) -c- 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM z?'.:? 
AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO YOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000 _-e = q 0 

Oficio no. 02lMCl2011 
, ?'d 
, I 

Sitio Novo - TO, 24 de abril de 201 1. 
C 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
PROCESSO No. 53000.01 338811 0 -- 

e 
-4-- 

/ 

.-.---C--- 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA 
CLUBE FM, CNPJ. 11.694.31410001-58, fàço uso deste expediente para solicitar que 
sejam anexados os documentos solicitados ao processo numero 53000.013388110, para 
que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

CPF: 030.773.591-54 
Presidente 

AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 
77.940-000. 
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CREA-TO 4 1  

I I I 

AilVlDADE ~ DESCRICAO DO TRABALHO QUANnDADE UNIDADE 
I12 - PROJETO 11 - ATüACAO Do109 -RADIODiFUSAO I 1,00!45 - UNIDADES 

0,oob-x-x-x- 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Tocantins 
ACSU-SE 60 Conj. 01 Lote 10, Cenbo-PABX (63) 3219-9801 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496177 
Verificar autenticidade acesse: http:liwww.crea-to.org.br 

)autenticar-atthtrnl 
CONTRATADO 

I 

h-x-x-x- kx-x-x- k-x-x-x- - - 

x-x-X- -x-X-x- -x-x-x- 
- 

Número ART f i  
00001517 2011 010742 10 i 

Boleto: 0111011603 2 -, 8' 
www.crea-to.org.br 

atendlmento@crea-to.org,br 

1 - m i o  do Pmfisslonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
4 -Endereço 
QD.206 SUL,ALAMEDA 04 LOTE 37 
8-CEP 
77020-520 

-- -- 

5 -Resumo do Conbato 
PROJETO PARAIWLFNTAÇAO DE R ~ I O  FMCOWNIT~IAEMCONFORMIDADE COMAS N O R W  DAANATEL. r I 

2 -Nome do Profissional 
TOM ZANNIER 
5 - Bairro 
CENTRO 
9 - Fone 

11 -Empresa Contratada 
-X-X-X-X-X-X-X->É-*X-X-X-X-X-*X-X-Xr)G.x 

CONTRATANTE 
20 -Nome do Contmiante da Obra!Se~ço 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA CLUBE FM 

6 -Cidade 
PALMAS 
10-EWeil 

21 -Endereço 22 -Bairro 
AV. 31 DE MARÇO, SIN CENTRO 
25 - CEP 
77940-000 

(63 )9229-2001 ~anniefl@yahoo.com.br 

53 -Cidade 24 - UF 
SITIO NOVO DO TOCANTINS O 
27 - CPFKGC 
1 169431 40001 58 

DADOS DAOBRAISERVIÇO 
28 -Nome do Pmpneiáno da ObreiSe~ço 
ASSOC. RADIO COMUN. CLUBE FM 
29 -Endereço da ObralSeMp 
AV. 31 DE M4RÇ0, S/N 
33-CEP r- 77940-000 

47 -Coordenada OeogrAiifica da ObrelSeM'p, em UTM 

(X):O (Y):O 
31 -Cidade 
SITIO NOVO DO TOCANTiNS 
35-CPFEGC 
116943140001 58 

go"' 
TIPO DE ART b l m @ o  

Individual 
nculada A ARTn do Pmflss~onal 





I USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
I 

Q'GJ 
I 2- c 3 0  E LE-~?oMol 

( , C o r  

=Mudou-se 

n R e c u s a d o  

[=jDesconhecido 

V+ =Não procurado 

n E n d e r e s o  insuficiente 

n ~ ã o  existe0 número indicado 

i o u t r o s  (especificar) 

FONE 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

Ia: C .C A s .  h. 

2a: i C AS h. 

3a: I 1 As h. 

LOLO 'R '~ -  ~ - ' A N D A ~ L ~ M ~ x o  oeste 
l 

CARIMBO 

UNIDADE.ENTREGADORA 

Rubrica do responshvel Visto 



MIIYISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
JJ - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMSJNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 2 8 /O 120 1 llCGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, ?de maio de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida Tocantins, sln - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013388/10, na 
localidade de Sítio Novo - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

./a L 
- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federalP& últimos OS(cinco) 

anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
0112004; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
" - 

vaf - CGRCDEOCISCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 50044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d O 32.1- 120 1 O/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, / 7 de abril de 20 1 1. 
Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida Tocantins, s/n - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação - reiteração 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." .53000.013388/10, na 
localidade de Sítio Novo - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitáxia e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

y 1) prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há - mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
o 112004; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0 112004. 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

vaf- DOSISSCE-MC 



- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alinea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de 
armamento, indicar o local do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da 
Norma Complementar 0 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 

I CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

D E R ~ ~ E V A L ' & $ A  J ~ N I O R  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 3005 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, 3 de junho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLTVEIRA ALVES 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de março, S/NO - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.013388-10 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.013388/10, na localidade 
de Sítio Novo / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n." 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

11. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operagão 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da 
Norma Complementar n." 01/2004, no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

a. item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
IRRADIANTE - preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

b. item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
Anatel, específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima 
de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 
Complementar n." 0112004, devendo ser informados o fabricante, o modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 



c. item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da 
antena, modelo, ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

111. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", 
da Norma Complementar n." 0112004, ou seja: 

a. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

b. declaração h a d a  pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

IV. Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n." 0112004. 

V. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n." 0112004. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

VI. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", 
da Norma Complementar n." 0112004. 

VII. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
I 

não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
I 

I Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
I 

I inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r', da 
Norma Complementar n." 0112004. 

VIII. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

i 
I 

distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 

I "g", da Norma Complementar n." 0112004. 

M. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n." 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
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atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional , 

I. Prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 
7.2.3.1. / o  I( l ~ (  

11. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar no O 112004. /O 2 12 - 

1 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



I ANEXO I 
I 

I DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar no 01/2004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída 
máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n." 01/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8 - ANTENMORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, 
ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da 
\ 

Norma Complementar no 01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

c. Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar no 0112004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 



e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 1 $&T2i 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"f ', da Norma Complementar no 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar no 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 3 10 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, [ ?de maio de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALWS 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida Tocantins, sln - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013388/10, na 
localidade de Sítio Novo - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1 120 1 ODPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
0112004; .A i-( \V, . . I ? 1 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e end reço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0 11200 4 7  . 4 , . .  , i 1  5 

' \ '  

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vaf - CGRCIDEOCISCE-MC 
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MNISTÉMO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretbia de Serviços de Comonicaç6es Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministenos, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brssilia-DF 





MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 300 5 1201 l/CGRC/DEOClSCE-MC 

Brasília, 3 de junho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de março, S/NO - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.013388-10 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.013388/10, na localidade 
de Sítio Novo / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n." 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

11. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da 
Norma Complementar n." 0112004, no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

a. item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
IRRADIANTE - preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

b. item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
Anatel, específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima 
de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 
Complementar n." 0112004, devendo ser informados o fabricante, o modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

f l  



I 

i 
c. item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da 

antena, modelo, ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

i 
111. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", 

da Norma Complementar n." 0112004, ou seja: 

a. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 

~ transmissões até que essas sejam sanadas; 

! 
b. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 

ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

N. Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n." 01/2004. 

V. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n." 0112004. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

VI. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1 .l, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", 
da Norma Complementar n." 0112004. 

VII. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', da 

1 Norma Complementar n." 0112004. 

I VIII. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g", da Norma Complementar n." 0112004. 

IX. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n." 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 



atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de ~n~enharià(&s. 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

I. Prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 
Não serão aceitos, a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 
7.2.3.1. G r á r - / o k v  1 2 1  

11. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endere~o da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar no 0112004, rQ r c @  
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, remdarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída 
máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n." 0112004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, 
ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da 
\ 

Norma Complementar no 0 112004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- declaração fumada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

c. Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaqão do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar no 0112004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 



e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
$c- '. 

do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo '' , - 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 

k-J 
alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"P', da Norma Complementar no 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis i mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar no 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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Departamento de Outorga de Servigos 
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Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-906) Brasília-DF 
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-- C [ L, c> 
I ASSOCIAÇÃO RADIO ~ U N I T Á R I A  CLUBE FM s 

AVENIDA 34 DE MARCO. SINO. CENTRO. SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940400 $P/03% ' 
I ,J lR: . :o ,"-  

I oficio no. 031MC12011 
I 

Sitio Novo - TO, 20 de julho de 2011. 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das ComunicaçÓes - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
PROCESSO No. 53000.01 338811 0 

Senhor Secretário ..- ..._...... - - . - _ . . - - . .  ._ : :::L.::: _ _  . _  ......... ............. ._ ._ ... ..................... ................... 
Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

CLUBE FM, CNPJ. 11.694.31410001-58, faço uso deste expediente para solicitar que - sejam anexados os documentos solicitados ao processo numero 53000.013388110, para 
q que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

? 4 ~ [ !  D/,oQ,:~ p ~ , ) ~  i 

LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
CPF: 030.773.591 -54 0 :A ~ \ F ( Q  J I 

Presidente 

AVENIDA 31 DE MARÇO, SIRI0. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 
77.940-000. 

r 

DOCUMENTO ANFX.ADQ 
b 

NESTA DATA I 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

C A R T ~ R I O  DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Peùro I, n" 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

JOÃO SARAIVA BRUNES, Contador 
Distribuidor desta Comarca de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, em 
busca hoje procedida, verifiquei e constatei que NADA CONSTA NEM 
UM PROCEDIMENTO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, contra 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ~ ~ ~ ~ ~ s < a s i l e i r o ,  nascido aos 08 de abril 
de 1990, filho de Luis Alves e Solimar Oliveira Alves, portador da Carteira 
de Identidade no 784.982-SSPITO, CPF. no 030.773.591-54, residente e 
dorniciliado na Avenida Tocantins s/nO, centro na Cidade de Sitio Novo do 
Tocantins - TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis /TO 14 de julho de 201 1. 

L- João Saraiva ~ r u n e s  
Contador Distribuidor 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO > 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Pedro I, no 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

JOÃO SARAIVA BRUNES, Contador 
Distribuidor desta Comarca de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, em 
busca hoje procedida, verifiquei e constatei que NADA CONSTA NEM 
UM PROCEDIMENTO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, contra 
ORIOMAR AIRES ~ I ~ ~ % r a s i l e i r o ,  nascido aos 17 de janeiro de 1980, 
filho de Adelson Gonçalves Lima e Edvan Aires Lima, portador da Carteira 
de Identidade no 292.067-SSPITO, CPF. no 921.929.981-04, residente e 
dorniciliado na Avenida Tocantins s/nO, centro na Cidade de Sitio Novo do 
Tocantins - TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis /TO 14 de julho de 201 1. 

João Saraiva Brunes 
Contador Distribuidor 



ESTADO DO 1 OCANTINS 
PODER JUDIC~ANO 

C A R T ~ R I O  DISTRIBUIDOR 
Rua Doni Pedro I, n" 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

JOÃO SARAIVA BRUNES, Contador 
Distribuidor desta Comarca de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, em 
busca hoje procedida, verifiquei e constatei que NADA CONSTA NEM 
UM PROCEDIMENTO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, contra 
ANTONIO BARBOSA ~ ~ ~ 0 ~ 0 7 * b r a s i l e i r o ,  nascido aos 08 de 
dezembro de 1981, filho de Otavio Caitano Jacomo e Rosa de Fátima 
Jacomo Barbosa, portador da Carteira de Identidade no 426.521-SSPITO, 
CPF. no 030.773.591-54, residente e dorniciliado na Avenida Tocantins 
s/nO, centro na Cidade de Sitio Novo do Tocantins - TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis /TO 14 de julho de 201 1. 

João ~ a r a w ~ r u n e s  
Contador Distribuidor 
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ESTADO DO TOCANTINS L 
PODER JUDICIÁRIO 

C A R T ~ R I O  DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Pedro I, no 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

JOÃO SARAIVA BRUNES, Contador 
Distribuidor desta Comarca de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, em 
busca hoje procedida, verifiquei e constatei que NADA CONSTA NEM 
UM PROCEDIMENTO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, contra 
JAILTON FERREIRA ~ ~ ~ ~ ~ x r a s i l e i r o ,  nascido aos 30 de dezembro 
de 1972, filho de Alfredo da Costa E Silva e Antonia Ferreira E Silva, 
portador da Carteira de Identidade no 050.998 2" Via - SSPITO, CPF. no 
234.885.732-49, residente e domiciliado na Avenida Tocantins s/nO, centro 
na Cidade de Sitio Novo do Tocantins - TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis /TO 14 de julho de 201 1. 

João Saraiva Brunes 
Contador Distribuidor 
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAAULO A ~ S O  DE ALTERAÇAO DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 
METROPOLITANA PREG~O ELETROMCO N' 11000117 - GERADmWSPM 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Comm~camos n lodos a alleração da data de abertura do 

Prcpão Elclròrùco n' 1100011i- GERADDNSPM. cujo abjeto C a 
DL 11000257. Objeto: picslsção dc servito dc locação de cmpi- dc carhicbas dc tiota e carhichos dc toocrpaa impmrroras 

Conlnlo n~26n011; Objcl': de Fechadura Elclrodca 

Lhadeitas i cokbuslão c clçtncas paa  a utililafáo em unidades ope- colofidas c mooocromáticas por meio do Sistema dc Rcgislro de retardo Para cofre, com instala~ão. Para uso nas a~cncias da 
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R$179.666 80 (ccnlo c sctcota c nove mil sciíceolos c scsrcnta c seis bimcola dar propostas nó nfcndo sitio dar-se-ã a parli dar, 
reais oilcnía ccotavos); Data da Ratificação: 10/08/2OII; Enquadra- 1ob0omin do dia 29/08/2011. &emira das pmporlas: 300@,/201[ àr, 

03~08/2011;Vigtncia: 03/08n01L a 03108/2012; Origcm:PrcgBo 

mcolo Legd: arligo 24, inciso N da Lei n 8,666193; 08b30mia Meio da is 09b30mio do dia lrorùco d. 14i2011, com subardinapo aos difames da Ici 10.520102 c 
30108nO11 (bo&io dc Emitia). soficitaÇ.jcs dc csclarccimcnto accr- do Dccmb 5.45005. da Ici Complcmcntar 123D6, Dccrrlo 6.204107, 

EXTRATO DE iNExiGmILiüADE DE IJCITACiO C. do cdita~ dcverão scr cnviadas ao codcrcço clelrõnico gcradprc- Lei 6.019134 c da Dccrcto 73.841n4 c, subsidi~amcmlc, a Ici 

10000008; objct,,: comhtqb pmstatlo de scMços 
zao@comios.com.br. O Aviso de Licitação foi publicado no Dito 8.666/93; W o r  global da Contralaçào: R$ 30.180,00 (triota mil, sc- 

ponibiliraçáo do sistemas&,aredcpara c o o s u l l a ~ ~ - ~ ~  as bares Oficial da União u'- L55. 3. pagina 125, 12108n011. teccnlas c oitcrita reais); C a ~ l a  Oqamcnlirk: 7OE08.12402.030001 - 
dos sislemas cxlcmos, SISEACEN DO GOVERNO FEüERAL; Com- DNA DE OLIVEIRA GUIMAR~ES LTR - Maquinas e Epuipmeolos. 
trahda: SERPRO- SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS, Valor global: RS 34326.24 (trinta c quatro mil lrczeolos 

Prcgocira 

c vinte c seis reais c vinte c quatro ccolavos); Dda da ratificação: m m c a ç A o  
AViSO DE LICITAÇAO 

09108nOIO; Enquadramcnlo Icgal: Ar1.25 caput da Lei 8.666193. PmGho ELETR~NICO u000090 - GERIU,mWSPM Conlralo 33n01J- 

DE ADJuD1cAçÃO E RoMoLoGA~Ão objeto: ~~~i~~~ de cabe- s c c ~ t k i a  dos im6vcis: Edifíci~.scdc, ' No Bxlrato do 3' Termo Adilivo, publicado no DOU dc 
PREGÃO ELETR~NIco N' 11000073 

Te<miBal de Cargas Guanilhos c Tcrminal de Cargas Rodomcl. coo- 12D8nOll. ScpBo 3. p 4 .  125, o t a to  passa a viger com a s@nlc 

~ b . ~ t ~  serviços dc p<evcnliva c comliva. =timada fome cdital c seus anexos. Download do cdital no sllio bllp:lhvww.li- mdaçb: Objclo: formalizar a mpacioa$Ho de contrato tendo como 
. 

8,294i3 molociclelas mullimarcas d a  ECT alotados cilacocs-c.mm.br. @D dcsta ticilaçáo 380854). O amlhimcnlo das 
na C;alro dc T - ~ ~ ~ ~ ~  opcracional Santos, co&,rmc edital c seus pmposllas oo referido sltio dar-sc-i a partir da3 IOh00Mn do dia 

ConvCnção Coletiva 2011n012; Caalntanlc: Em- 

E~~~~~~ =djudicada: comereio de ~ ~ f ~ ~ l ~ ~  ~ t d ~ , , ,  - 31/08/2011. Abcrhxa das Propostas: 01109R011 às 08h30min. Inlcio Prrsa *' ' TclCgrafos; FRANCA 
CNPJ n' 05.23947110001-48 para o lote I (Mco) no global da Disputa de Lanecs àr, 09b30min do dia OIW9/2011 (bor&a dc . S m m S  DE VIGIL.&NCIA E SEGURANÇA PATRIMoNIAL 
dc R.$ 739.020,il. ~utoridade Adjudicadora: Daoi;lc Macedo Pires Erasitia). Solicita$ãccs dc esclarccimcato acerca do cdital dcverão ser LTDA.: Valor Global: Râ2.166.447,84(dois rnilhõw, cccolo s sesscnla 
dasilva. Autoridade Hamologadora: CintiaMaria Smcolo  de Souza cnviadas ao cndcrcço clccbrùco gcradprcgao@coneios.com.br. NO e seis mil, puahocentos c q-ola c sctc reais c oifcnla c qualm 
Sozayar - Gcrcnlc dc Admiislraçào. campo 'assunto", mencionar PGE 11000090. ccnlavos); Data da assimlwz 2101nOll; Vigência: 01/09/2010 a 

DANIELE MACEDO PII<ES DA SILVA mGI~ALDO DOS S A N ~ ~ S  SOUZA Ol09/2011; Conla Orçamcolána: 1001l.44403.040002; Origem : Pn- 
Prrwnrirn Prcgociro @o Elclroaico n'. 020/20l0. - - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COML~ICAÇÃO ELETR~NICA 
EDITAIS DE N O ~ C A Ç Ã O  

Em 8 dc agoslo de 2011. 
SBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Caordcmdora-Gcral 

'rmo oe Loopcraçao iccmca: ~UUUIIUILUII 
sta dc Assinalum 02/08/2011 
u&ipe; ~~p~$~?&Tc+ogia  c Iolomaçõcer da PrevidSncia Social - DATAPREV . - mn: 4L.4LL.L,,,"""L-"L 

Vimtocia: 0211i8f20ll a 02/08nOl2 
0Gclo: Coo craçza tCcica, inlcrcãmbia dc conhecirncolo tfcrùco, troca de ipfoma õcr c cspc:iilmcole o apoio a ãcs nlativas I iotcgrapiio da rcdc de lclccomunicaçãcs fcdcral com as redes mdcipais. visaiido 
i impicrncnfação do Promrams Nacional dc e anda ~ a ~ g a  - PNBL, estabelecido no bccreio no. 7.175 dc 12 dc maio dc 2010. 
valor lata[ do r - - l - -s - -  Rnn r ...- i .-.:. 
S i ~ m t i c i ~ s ~ ~ ( .  D'AviUa Arsmpçüo (Prcridcntc) c RogCfio Soma Mascarcnhas %<a';&". EZ,YJEE;; Boniba Roddgues (Prcsidcnlc) c Rog6rio Cahmda Baros (Dirclor Comercial); ~IDATAPREV - Rodrigo O r b '  
(vircior ULWJ. 

Eslc documcolo pode ser verificado no cndemço elctr0nico hllp:l/wMv.b.gw~dn'$dchM, Docmcolo assinado digilalmcntc cooíofoimc MP n'-2200-2 dc 2408R001, quc iistihii a 
pelo cádigo 00032011081600i22 Mraeslnihira de Cbavcs Públicas Rralilcira - ICP-Brs5il. 
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO AVISO DE LICITAÇ~O DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS 
METROPOLITANA PREGÃO ELETR~NICO No ll000103 - GERAD/DR&PM 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL W 04711011; Objdo; ScMços de gcrenciamcolo infomializado 
do abasbcimcolo para z fmla da DWNl, pclo pcrlado dc 6 mcscs; 
Conlralado: Embralec; W o r  Global; RS 74.128,16; Dala da rali- 
ficação: 15/08/2011; Boquadramcalo Icgal M. 24, Inciso N da Lci 
8.666,93. 

AVISO DE ADJUDICAÇ~O E HOMOLOGAÇÃO 
I'REGÃO ELETRÔNICO No 11000063 

Objcio: Aquisigo de calhas-lwninirias, manladas c complclas (com 
realorcs, soqucfes c Ihpadas), eonfannc cdilal c scus mcxor. Em- 
pn ia  adjudicada: "Valepinho Comtrcio de Malcnais para CoosLni- 
çõcs Llda" - CNPJ n' 05.438.576/0001-59, para o lalc I (boico), no 
valor global dc RS 90.900,OO. Aulofidade Adjudicadom Rcghaldo 
dos Santos S o m  - Pregoeiro. Aloridadc Homologadora: Clnlia Ma- 
n a  Samicoto dc Souza Sogayar - Gucnlc dc Adminislraçla. 

Objcto: Aquisiçlo de banws dc madeira, par meio do Sirlerna dc 
Rcgislm de Preços, coafomic edilal e s e u  anexos. Doumload do 
cdiial no sítio hllp:lhvwur.licitacocs-c.cam.br. ( D  dcsla liciiqão 
367633). O acolhimcnio das arocatas no refetido sítio dar-rc-i a 
parlir & lOh00mio do dia'01;09/2011. ~ b e & d &  PoGs& 
02fl9/20ll 6s 08h30min Inicio da Disputa dc Lances às 09MOmin 
do dia 02fl9R011 fharirio dc Brasllial. Solieilacòcs dc csclmci- 
mcoio accra do cdkd dcvcdo scr covkddas ao &d&& cklZni;o 
gcradpregao@comios.com.br No campo "assunlo". mcncioaar PGE 
11000103. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARAES 
Pxgocira 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO D F  LICtTAÇiO 
PREGÃO ELETROMCO N" ll000019/2011 

Objcio: PmtagHo de Scwiços dc P m d ~ H o  dc Evcotor-Iolsgra- 
FRohpxgadoRmprcsa Comida dc Caisiros. Edilal c iofomaçacs: 
wwwcorrcios.com.br. Iclcfoncifax: (79) 2107-6125n107-6110; c- 
mi l :  gcrad-cpl-u@eomior.eorn.br. Sessão pública pela inlcrnci na 
sliio: w.licilacowc.cam.br Rcccbirncnio das propaslas sl t  
06109R011 is 08:30. Dispuia de pnços: 06/09ROII b 09:30. 

EXTRATOS DE CONV&NIOS 

T m o  dc Canvênio no 015ROl0; Dala dc assinalum 15/08ROll; 

Convcniada: Pnfcihm Municipal dc TALISMÃ, Eslado do T-- 

ü q  Objelo: CwpcntHo a ser prcslada pcla Pxfcihua A ECT, airav6s 

da Liberação dc DIRCE RODRIGUES DE MOURA E SiLVA. CPF 

332.556.441-00 c RG: 4024818 SSP-GO. para prestar ~ M c o s  ds 

Correios; Assina pelo Prefeito MIRIAM SALVADOR COSTA RI- 

BEIRCL Pdcila Municipal. Assim ~ l a  E m  JOVAR JACMTO 

ROSA - Gcnnlc de Suparlc dos Comios do T-lins. 

Temo dc Convêoio n' 0166010; Dala dc assioahira: 15/08/2011; 

Convcdada: Prdcihira Municipal dc ABREULANDI.4, Estado do 

Tocanlios; Objcto: Coopcrago a ser prerlada pcla Prefcilura i ECT, 

alravés da liberaçüo dc MARIA DOS SANTOS MARTINS OLI- 

VEIRA, CPF 932441261-20 c RG: 644234 SSP-TO, para prcslar 

serviços de Comios: Assina ~ c l o  Prefeito GiLMAR ELDO DE AN- - .  

REGRIALDO DOS SANTOS SOUZA  mo^ DE FRErrAs CmOSO WINGussu DRADE - Pxfcilo Municipal. Assina pela E C i  IOVAR JACINTO 
Pregoeiro Prcgocird ROSA - Gcnnb dc Soporic dos Comcios do Toemlim. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMZTNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇ~O 

O Coodcdor-Geral de Radiodifiuão CornunilWa, no uso das suar aln'buiçõcs rcsolvc, pcla prcscnlc Edilal NOTIFICAR O INUEPERlhlENTO dos pmccssos das colidadcs abaixa relacionadas, por se 
cacodmrn  em lugar incerto c não sabido ou rem possibilidade dc eohcga dc corrcspood6acia. As iolcrcssadas padcdo'solicilar a rcvisüo da dccisão, no p m  de 30 (Lnnla) dias, caolados da dala da publicago desic 
Ediial. A não manifcrlnçüc das cnlidadcs implicará no arquivamcnlo da processo cor~~~.pondcob. A docwncnlação dcverd scr remclida i Scerelaria de Scrviços ds Comunicaçla EleMnics, no cndcreço Esplmada dos 
MinislDios - Minisltrio das Comunicações - Bloco "R" - Ancxo - 3" Andar - Ala Ocslc -íXP 70044-900 - Bnsllia - DE 

Em 8 de agoslo dc 201 I .  
OCTAVIO PENNA PIERANII 

Ministério das RelaçOes Exteriores Ministério de Minas e Energia 

FUNDAÇAO ALEXANDRE DE GUSM.&O AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ~ & , P ~ " " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ ~  ~ ~ ~ m ~ à s B & i ~ h $  

EXTRATO DE CONTRATO N' 4sno11 EXTRATO DE CONTRATO N' 1fi~no11 
lilros. com lacn: oa bocq para aleadcr a demanda i a  Agencia Na- 
n'oml de Eocrgia ElfLn~a. Total dc Ilens Licitados: W001 . Edilal: 
1910812011 dc 08b00 b IZbOO c dc 14h h 17h5O . WEREÇO:  

W Pmcsro: 09100000274201114. CooValmlc: FUNDACAO ALE- ND Proccsm: 48500002853201132. Conl ra~ lc :  AGENCIA NACIO- SGAN Quadra 603. Bloco "1" ou sllios: Muw.eomprasnel.gov.br c 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Conlralado: ESTRANGEIRO. Coo- NAL DE ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Conlralado: wwuianccl.govbr Asa Noric - BRASUIA - DF . Enlrega das P r e  
lratado : RAMON hlENDEZ GALAM. Objeia: Ccssão de direitos 24927188000186. ConMado : ADEIR FEITOSA PORTO MZ -0b- poslas: a parlir dc 19/08/41Oll b 081100 no rile w . c o m p r a r  
autoraidplpaLnmooiris do lexla "Brasil-Umyai 2030: ?ejcmplo dc in- jcto: pmslaçào dc swiços dc chavcim. ~uodamcn~o Legal: b i s  neLg~"br . A b e n ~  das Pmp-tas: 31m8ROll às IOh00 silc 
lcgración eoergdlica?". Pundamcolo Lcgal: Lei 9610198 c Lei 8666193, 10520/02, Dccrclos 5450105 e 6204107. LC 123m6. IN SL- Mvwcompr;uncl.~ov.br 
8666f93. WgCnciz 17/08/2011 a 17/08/2012. Vdor Total: TI/MPOG o. 02/08 e n. 03m9. Vigheia: 09/09/2011 a 08109/2012. 
R64 000.00. Ponlc: 100000000 - 201 INE800240. Dala dc Assimlura: Valor Total: RS14.849,50. Foole: 174032273 - 2011NE800690. Dafa 

A W O  DE ARAUJO SOUZA 

17/05/2011. de Assiiahwz 18/08/4101 1. 
Superinlendcnlc dc Licilqòcr c Conlralc 

de Coninios c ConvEnios 

(SICON - I8D8ROI I) 244001-24290-201 iNE8OOOOI (SICON - 18/08/2011) 323028-00001-2011NIJ8OOI36 (SDEC - 18/08/201 i) 323028-WOOI-201 1 ~ ~ 8 0 0 1 3 6  

Esic donimc~lo podc scr verificado no cndcrcço clclrirnico h l l p : / / w w w . i n . p ~ ~ i ( m l ,  Documenlo assimdo digilalmcab canfomc MF n' 2.200-2 dc 24/08R001, que institui a 
pclo cnligo 0003201 10819001 19 Infracslmlura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brail. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Nota Técnica no 0901 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Referência: Processo no 53000.013388/10 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Clube FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sítio 
Novo 1 TO. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentaqão solicitada 
por meio do ofício no 3005, datado de 03/06/2011. O AR Postal foi devolvido sem assinatura de 
recebimento em 21/06/2011. Em 08/08/2011 a entidade protocolou parte das exigências do 
referido ofício. Desta forma, ocorreu a perda do prazo, restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 
e 9.7.4 e alítieas da Norma Complementar no 01/2004. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, o processo será arquivado e qualquer documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

A consideração superior. 
Brasília, 1 6 de k Gcx7 o de 20 1 1. 

Walter de Souza Lobato 

CGRC 
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M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício no 4783 120 1 1 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de Março, s/n - Centro 
77.940-000 Sítio Novo - TO 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.013388110, na localidade 
de Sítio Novo / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio no 3005, datado de 03/06/2011. O AR Postal foi devolvido sem assinatura de 
recebimento em 21/06/2011. Em 08/08/2011 a entidade protocolou parte das exigências do 
referido ofício. Desta forma, ocorreu a perda do prazo, restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar no 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

CGRC 

Atenciosamente, I 

QUE NETO 
ão Eletrônica 



' MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "ndar 70044-900 - Brasilia - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 4783 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 d. de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de Março, s/n - Centro 
77.940-000 Sítio Novo - TO 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.013388/10, na localidade 
de Sítio Novo / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio no 3005, datado de 03/06/2011. O AR Postal foi devolvido sem assinatura de 
recebimento em 2 1/06/20 1 1. Em 08/08/20 1 1 a entidade protocolou parte das exigências do 
referido oficio. Desta forma, ocorreu a perda do prazo, restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar no 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, / 

QUE NETO 
ão Eletrônica 





Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
; i CONFORME PORTARIA No 336 DE 1 1 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, C ~ P I A S  E CERTID~ES DE PROCESSOS E 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

V() Vista do Processo; 
I ( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas -; 

( ) Certidão do Processo; 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )RBdiolTV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial I( )RTV I( ) SARC 

Nome do interessado: 

,iidereço completo: 

CEP: W/Município: 

Telefones: 

Motivação da solici~içfio e da afirmação da qualidade de interessado: 

O interessado deveni assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverA comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da  realização de vista, reprodução da  cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitnç?to da  certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e copias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou j~uídicas, que os tctihain dado início como titulnres de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito clc representação *; 
; ) II - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representaiites legais, que, mesmo scin os tcreni inickido, possam ter direitos 
ou interesses afetíi.c\os por decisões neles proferidas ou a serem adotadas" 
( ) Eü - As Organizações ou as Associafles representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) N - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de  direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida OU Cópia da OAB; 
** Organua~eslAssociações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condicão de representação do 
interesse alegado; 

Brasiaia, L, de & r-,-&& , cie 200K; 

I J 
Assinatura do Solicitante 

Ein atenção h solicitaç5o aprcsentacla e após n\~eiigunçiio da qualifcnqáo dc iiiteressado, anexando n clcvida comprov;i.çRo 
jiinto A este requerimento, provide~ciei, na  presente (lata, todos os atos necesshrios h realizaçffo do requerido. 

J 

Assinatura e MatrículaISiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM &%)L4 i 
AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000 

.I/ 

Oficio no. 03/MC12011 V 
. I 

qQ - 94 
Sitio Novo - TO, 12 de setembro de 201 1. 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 27 '!,;i Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica -- - - /e 

.- - -- 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO ?2it..ii%T$Rja r:ak~ ;ijp.(\.!!g:: ~ Q c c  
PROCESSO No. 53000.01 338811 0 z;?fi.z:tin . DF 

.' ' >.,,-.i2 r.:- i.-2.- Senhor Secretário I ~ : i ~ . 5 ~ ~ , ~ , , 1  t-i-r,3,i,y, 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CLUBE FM, CNPJ. 11.694.31410001-58, em reposta ao Oficio 3005 de 03 de junho de 
2011, faço uso deste expediente para apresentar a documentação solicitada e informar 
que todos os documentos que compõe o projeto técnico já foram encaminhados 
anteriormente e já se encontram anexados ao referido processo. Em face ao exposto e 
em virtude da decisão proferida através do Oficio 4783 de 22 de agosto de 201 1, peço 
RECONSIDERAÇÃO da decisão de arquivamento do referido processo, tendo em vista 
que todas as solicitações estão sendo atendidas e a não reconsideração, implicará em 
grandes prejuízos a nossa comunidade com a falta de uma rádio comunitária. 

Infelizmente, estamos enfrentando grandes dificuldades no tramite de nosso 
processo, em virtude de a entidade ainda não ter sua sede totalmente construída no 
endereço informado, por esse motivo, os correios de nossa cidade está devolvendo as 
correspondências remetidas a entidade pelo Ministério das Comunicações. 

Certo, do pronto atendimento, antecipo meus sinceros agradecimentos, deixando- 
me a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente 

CPF: 030.773.591-54 
Presidente 

AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 
77.940-000. 

I DC)CUMENTO ANEXADO 1 
I NESTA [IATA I 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA CLUBE FM 

RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES 
CPF: 030.773.591 -54 
RG: 784.982 - SSP - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: JAILTON FERREIRA COSTA 
CPF: 234.885.732-49 
RG: 050.998 2=. Via SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO 
NOME: ANTONIO BARBOSA JACOMO 
CPF: 979.521.681-34 
RG: 426.825 - SSP - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 

CARGO: DIREOTR DE OPERAÇÕES 
NOME: ARIOMAR AIRES LIMA 
CPF: 921.929.981 -04 
RG: 292.067 - SSP - TO 
ENDEREÇO: AVENIDA TOCANTINS, SINO. CENTRO 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
CEP: 77.940.000 



.: Sisfema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http://www.trfl .j us.br/se~icos/certidao/trfl~emitecertidao.php?orgao... 

'FI 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 1- 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis. Criminais e JEF No 27607 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra: 

~0 
ANTONIO BARBOSA JACOMO, ou vinculado ao CPF: 979.521.681-34, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estadó de Tocantins. -'. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

. 
Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
1 destinatário; 

~ c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
1 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jRo.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão n'a página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 151755, 11/09/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjqnto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICI~RIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 'L "- 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis, Criminais e JEF No 27608 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra: 

W.*' 
ARIOMAR AIRES LIMA, ou vinculado ao CPF: 921.929.981-04, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Es tdo  de Tocantins? 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jRo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h56, 11/09/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO.  
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 
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-b pq 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Segão Judiciária do Estado de Tocantins v 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais e JEF No 27606 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

'L/' 
JAILTON FERREIRA COSTA, ou vinculado ao CPF: 234.885.732-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. '---. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 15h54, 11/09/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



I .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

R r-' 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 'I.-/" 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF No 27605 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra: 

w 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALVES, ou vinculado ao CPF: 030.773.591-54, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do ~sta&o de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas -TO, 15h52, 11/09/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 
hn";;, 

- .  - / '. 
AVENIDA 31 DE MARÇO, SINO. CENTRO, SITIO NOVO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.940-000 i ;? '.!c+ ~ 1 ~ .  c ' 2 7 c,;: .> - ~ & l ~ j í  ;? 

C, --T&):: , ~ Oficio no. 04/MC/2011 . . 
I . . .A 

Sitio Novo - TO, 14 de setembro de 201 1. - , .em.. 
i Ao. Senhor. pt,,l,p--z=v, 

,s , , . o : :: 1 !:I 5.2. 5; 1:: 3 k? tJ !4 ! t:.it. c: 15 E 5 
1 GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. Rc.4  ?r 
I 

. - , .,~+ ., : 1. !,i{, - !:i r: 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica .ii.y.L3i73~I 7.p:p =: Q ,- L-.-23i,.L~~;.:,; +.x-ír.:r-y ;,%..s .r 7 - -2: 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios x,F p?ip  ,u->.--F- 

BRAS~LIA-DF 
=T;. ,.k7 r .,,. i.>:irE 

,&-,a :̂;-:?i :ff?. '" .,:.- ;,,;-, ,,.-.!L:.; , !T...J .L.? 

ASSUNTO: ANEXO DO OFICIO 03/MC/2011, PROTOCOLO No. 53000.047094/2011-16 
CIDADE: SITIO NOVO - TO 
PROCESSO: No. 53000.01 338811 0 

r-- .-.> - . . 
Senhor Secretário 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM, CNPJ. 
11.694.31410001-58, tendo em vista que em nosso pedido de reconsideração 
encaminhamos a documentação que estava pendente, sendo que o projeto técnico já 
tinha sido protocolado anteriormente, vimos solicitar que caso haja alguma pendência na 
documentação técnica nos informe para que possamos regularizada urgentemente. 

Vimos ressaltar ainda que no DOU do dia 16/08/2011, foi publicado um notificação, 
nos dando um prazo de 30 (trinta) dias para apresentarmos a documentação pendente, 
no entanto o prazo que nos foi dado no DOU não foi respeitado pelo Ministério das 
Comunicações, pois arquivou nosso processo antes do fim do prazo, conforme Oficio no. 
47831201 1 de 22 de agosto de 201 I, ou seja, apenas 06 (seis) dias após a publicação. 

Dessa forma, nosso processo não poderia ter sido arquivado antes do fim do prazo - estipulado no DOU, quanto ao projeto técnico, o mesmo foi protocolado no MC no dia 
27/04/2011, protocolo no 53000.020388/2011-92, mesmo assim, o mesmo foi pedido 
novamente através do oficio 30051201 1 de 03 de junho de 201 1, como se não tivéssemos 
encaminhado e pedindo tudo novamente. Sem apontar eventuais pendências, nem 
tampouco explicando o porquê de pedir tudo novamente. 

Em face ao exposto, fica claro que nosso processo não poderia ter sido arquivado 
antes do fim do prazo estipulado no DOU, sendo que o projeto técnico não poderia ser 
solicitado novamente, antes de passar por uma analise para averiguações de eventuais 
pendências. 

Certo, do pronto atendimento, vimos antecipar nossos sinceros agradecimentos, 
deixando-nos a inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

r ' 

Atenciosamente 

CPF: 030.773.591 -54 
Presidente 

AVENIDA 31 DE MARCO, SIM0. CENTRO, SIT1Q NOVO, ESTADO DE TQCANTINS, CEP. 
77.940-000. 

I DOCUMENTO ANEXADO i 
P! 5 S TA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicapão Eieti-Ôiiica 

Departanieiito de Outorga de Sei-viços de CoinutiicaçEo Elekôtiica 
Esplatiada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Biasflia - DF 

(61) 331 1-6177 

Off cio no 4783 I201 1ICGRCDEOCISCE-MC 

BrasíIia, 2 6. de agosto de 201 1 .  

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA A L W S  
Representante Legal da AssociaçBo R6dio ContunitA~~ia Clube WM 
Avenida 3 1 de Março, sln - Ce~itro 
77.940-000 Sítio Novo - TO 

Assunto: Iudefcriineiito (10 Processo 

Senhor Representalite Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.013388/10, na localidade 
de Sítio Novo / TO, ~ i o  qual essa Entidade sequer autorização para execução do Sei-viço de 
Radiotlifusão Coiilunitária e considerando a documentação jh apresentada pela requerente, 
itiforinanlos que o inesino foi indeferido e arquivado pelo fiindatneiito a seguir: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a docuineiitação solicitada 
por iiieio do oficio no 3005, datado de 03/06/2011. O AR Postal foi devolvido sern assinatura de 
recebimento em 21/06/2011. Em 08/08/2011 a entidade protocolou parte das exigências do 
referido ofício. Desta foriila, ocoi-seri a perda do prazo, restando coii~provadi, a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Comiinicnnlos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebiniento deste oficio de acordo com o AR Postal (A\liso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente' pedido de reconsideração do despaclio de indefesimento. 
Decorrido esse prazo, a docun~entação encaininliada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apseseiite razões suficientes para ínodificas a decisão de 
indeferimento do processo (Nouna Compleinentar no 0112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

CGRC 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comiinicação EletrGiiica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasilia - DF 

(61) 331 1-6177 

Oficio no 3005 I201 llCGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de junho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS PAULLO OLIVEIRA ALWS 
Associaç50 Rhdio Comunithriti Clube FM 
Avenida 3 1 de março, S/NO - Centro. 
77.940-000 - Sítio Novo - TO 

Assunto: Solicitaçiio de Documcntiição 1 Processo no 53000.013388-10 1 
Senhor Representante Legal, 

1 .  Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.013388/10, na localidade 
de Sitio Novo / TO, no qual essa Entidade requer aiitosização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considesando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte dociirnentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alúieas da Norma 
Coinplementar n." 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Tkcnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

11. Formulásio de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no siibitem 12.1, alhea "a", da 
Norma Complementar n." 0112004, no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

a. item 5 - LOCALIZAÇÃQ DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
TRRADIANTE - preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

b. item 7 - TRANSMISSOR - indicax um timsmissor certificado pela 
Anatel, especifico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima 
de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 
Complementar n." 0112004, devendo ser informados o fabricante, o modelo e o correto número 
de ce~tificação/liomologaqão do equipamento a ser utilizado; . b 
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c. item 8 - ANTENAITORRE - informar cometamente: fabricante da 
antena, modelo, ganho, altura em relação ao solo, altuirt da torre e altitude do local; 

III. Declarações conforme o disposto tio subitem 12.1, subalineas "b.1" e "b.2", 
da Noima Complementar n." 01f2004, ou seja: 

a. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

b. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
psazo estipulado pela Anatel, intetromperA suas transmissões. 

TV. Planta de ai~vamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visuaIiziição do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema isradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quil6meti.o de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de asluamento também devem estas 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Notma Complementar n.' 0112004. 

V. Diagrama de irsadiação horizontal da antena transmisso~a, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de ir~adiação vertical e especificações técnicas do sistema 
isradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas cul-vas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n." 0112004. Este diagrama 
devesá ser coi~espondente ao indicado no item 8 do foimulásio de informaç6es tCcnicas. 

VI, Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende As condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", 
da Norma Complementar n.' 01f2004. 

Vil. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
nilo fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaraçgo do 6rgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f", da 
Norma Complementar n.' 0112004. 

VIII. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalapão proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de at6 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g", da Norma Complementar n." 01f2004. 

IX. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar na0 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9' da Resolugão 218/73-CONFEA, confere a 
Engenheiso Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engeiheiso de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
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atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia doi?,; . $ 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional - % ?  - '+, 

d 
DOCUMENTAÇAO JURIDICA: 

~ A L .  ?a 0 v - I. Prova de que o Sr. Jailton Ferreira Costa é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidgo de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar no 01/2004. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e 
a inscrição no Cadastso de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 

, (pL i" 
p c-?0 d c  

1 11. Relação contendo o nome de todos os ass~ciados~~essoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domiciIio, bem como de todos os associados pessoas jusídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar no 01/2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulamente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentso do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentagão encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenados-Geral de Radiodifi~sgo Comunitária 



DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

a. Foimlário de Infoimações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estaçiio de RadCom, confoime disposto no subitem 12.1, alinea <'a3', 
da Noima Complementar no 01/2004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMTSSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher.com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um fxansmissor certificado pela Anatel, 
especifico para o Serviço de Radiodifusão Comunitaria, com potencia de saída 
máxima de 25 watts, categoria SH, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n." 01/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - infoimar corretamente: fabricante da antena, modelo, 
ganho, altura em relaç6o ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSAO - info~mar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar pasa os cStlculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO - atentas para os valores utilizados 
e para os c8lcuIos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, sirbalíneas "b.1" e "b.2", da 
Norma Complementar no 01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estagão, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela AnateI, interromperá suas transmissões. 

-- - - 

c. Planta de ar~uamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das luas, indicando o local de 
insta1açBo do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no foimato 
GGOMM'SS", bem como o traçado de circunfeiência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruarnento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, 
confoime disposto no subitem 12.1, alínea "c'), da Norma Complementar no 0112004. 
- 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação veitical e especificações técnicas do sistema 
irnadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas cuivas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar no 01/2004, 
Este diagrama deverh ser coi~respondente ao iadicado no item 8 do Formulário de 
InformaçBes Técnicas. 
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e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 1 8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e", da Norma Complementar no 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitein 12.1, alinea 
'GP', da Norma Complementar no 01/2004. 

g. Parecer concliisivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quiI6meti.o de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Nosma Complementar no 01/2004. 

- - p~ 

h. Anotação de Responsabifidade Técnica - ART referente à instalaqão proposta, 
conforme disposto no subitein 12.1, alínea "h',, da Norma Complementar no 01/2004, 
acompanhada de comprovante de pagarne~~to ou autenticação bancária. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 338811 0 LocalidadelUF: Sitio Novo do TocantinsTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIo COMUNITÁRIA CLUBE FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 053361 1 0533600 

Longitude 47W3824 47W3829 

r 
DISTÂNCIA 

> 

Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

i / 

Processo I 
I 1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

-.-, 

Av. 31 de Março, sln - Centro 

4. 

2.1 . 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

Endereço do Studio 

1 6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 8. l~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Não 

7. 

Av. 31 de Março, sln - Centro 

VIAVEL 

I I 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

3. 

I 1 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

I 

AV. 31 de Março, sln - Centro 

Relação de concorrentes (d C= 4000 m) 

Sim 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I 

A área urbana da localidade é c= 3,s km? 

Sim 

Sim 

12. Conclusão da Análise I I 
Análise pedido de reconsideração de indeferimento. O proceso da entidade foi indeferido por não ter sido apresentado 
documentos solicitados no OFI 3005 - pag. I 0 0  
Ao solicitar recoonsideração de indeferimento, - pág. 123 - a entidade encaminhou os documentos solicitados. 

I~ecnicamente o processo da entidade poderá ter sua continuidade. 

t 2111012011 Página 1 de 2 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1697120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53000.013388/2010 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária Clube FM, 
na localidade de Sítio Novo do Tocantins, estado de Tocantins, para reconsideração da decisão 
proferida no Ofício no 4783, datado de 221081201 1. 

2. A Associação Rádio Comunitária Clube FM, qualificada nos autos do processo 
em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação no 29, publicado no DOU do dia 05/02/2010, que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Ofício no 3005, datado de 03/06/2011, o que levou ao 
indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5 .  Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodfisão 
Comunitária naquela localidade. 



6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 
, , c  

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Ofício no 3005, datado de 03/06/2011, extinguindo, 
assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

A consideração superior. 

Brasília, 2 G de outubro de 20 1 1. 

-4-=TALIA FROEMMI G --r Analista 7-Siqpe: 15 8 1, 65 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, c?'? de outubro de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



b@Ç C0 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComunicaçZ?&, ,?i{ 
Eletrônica. &RW. 

*'..h .P 
u 

Brasília, 3 1 de outubro de 20 1 1. 

OCTAVI~~PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, 3 1 de outubro de 201 1. 

Secretário de ~ k r v i ~ o s  de Comunicação Eletrônica 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 c andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n064 1 5  120 1 1 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, 3 2 de outubro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUIS BAULLO OLIVEIRA ALVES 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Clube FM 
Avenida 3 1 de Março, s/nO, Centro 
77.940-000 Sitio Novo do Tocantins - TO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração 1 Processo no 
53000.01338812010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Rádio Comunitária Clube FM, na localidade de Sítio Novo do Tocantins, estado 
de Tocantins, relativamente à* documentação contida nos autos do processo no 
53000.01338812010, comunicamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou a documentação relacionada no Ofício no 3005, 
datado de 03/06/2011, extinguindo, dessa forma, o motivo que originou o indeferimento, 
possibilitando a continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CGRC 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA N~.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU /. b 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de 
 adiod difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da  Lei Maior estatui q u e  a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atender20 à s  finalidades educativas,,artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que  d g  livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que  couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  TelecomunicaçQes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais q u e  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do serviço em caráter  intujtu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entldades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a V o ~ a  Senhoria que  passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades que  forem 
consideradas aptas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto dever io  s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução  de  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo processos relativos à outorga para 
execução do serviço d e  trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurldicos d e  apenas será conferido regular 
prosseguimento ao  feito 

~rasl l ia ,  27 d e  setembro d e  2010. 
_Z - 

Eletrônica ; 

. , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.013388/10, de interesse da Associação 
Rádio Comunitária Clube FM, na localidade de Sítio Novo 1 TO, e em atendimento à Cota no 
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 136 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 30 de janeiro de 2012. 

I lp<~2c .d/. -$ <Ovt$ 

 VIL^ DE FÁTIMA A_~VARENGA FANIS 
I 

i AnalistaIChefe de Divisão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'c - (3 "S, 2. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO t h 
-: 

i*.' .p, . , 5: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO Y I 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM i >  t C 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 338811 0 LocalidadelUF: Sitio Novo do 

Entidade: ~ s s o c i ~ ç Ã o  RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22103/201 O Canal: 290 

I Processo 

2. I ~e~uer imento de Solicitação? I Sim 

1. 

~p -- ~ 

(fio11 

3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

(fl 11) art. 2' 

4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

A Entidade é uma: Associação 

A Ata de Fundação datada em 1510212010 (fl 09) e o Estatuto Social (fls 11 a 16) encontram-se devidamente registrados no Livro A-16 do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas e a Ata de Eleição datada em 23/02/2010 (fl 17) encontra-se devidamente registrada no Livro 8-02 do Registro de Títulos 
e Documentos. 

5. 

o, 

Sim 7, 

I I 

(fls 18 e 25 a 58) contendo manifestações válidas. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei no 9.6127 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

Sim 

Não se Aplica 

I I 
(fl 20) "Rádio comunitária Clube F M  

I I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

g. 

M 20) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Nome do Dirigente 

Luis Paullo Oliveira Alves 

Jailton Ferreira Costa 

Antônio Barbosa Jacomo 

Ariomar Aires Lima 

Sim 

30/01/2012 RadCom Página 

CPF 

030.773 591-54 

234'885 732-49 

979.521.681-34 

921.929.981-04 

Cargo 

Presidente 

Vice Presidente 

Diretor 
Administrativo 

Diretor de 
Operações 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 338811 0 LocalidadeIUF: Sitio Novo do 

Entidade: ASSOCIAÇAO RÁD10 COMUNITÁRIA CLUBE FM 

Aviso: 29 Publicação: 051021201 0 Prazo: 221031201 O Canal: 290 

30101/2012 RadCom Página 2 de 2 

Fiel cumprimento das normas - (fl 19) 
BMF - (fls 22 a 24) 
Sede: (fl20) -Avenida 31 de março, S/NO - Centro 
Comprovante de depósito da taxa - (fl 07) 
Relação de associados - (fl21) 
Declaração de que a Entidade não possui vínculos - (fl20) 
Certidão de feito criminal da iusti~a federal e estadual de todos os dirigentes - (fls. 104 a 107 e 116 a 119) 

13. Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instmido. 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

, -7 4 
f \ 

Y 

ilma Alvarenga Fanis 
(Analista) 

i / 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ... Page 1 of 1 
- .- 

bns %c., 

~3 Menu Priiicigal SISCOM »» ConsuItaporPlano Básico de DistnbuiçZáo de Canais I menu ajuda 

Dados da consulta 1- Criar Arquivo Texto - - - -- I - - I 
UF: TO 

SERVICO: Plano RadCom 

CanallFreq. 

Localidade: SITIO NOVO DO TOCANTINS 

Usuário: - Data: 31/01/2012 Hora: 10:00:31 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES .. , . L (\ c%'-, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,J~!" r ,  " A d) ' ,  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO L' 1 
ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

i C?$ . :- ' 

Identificação do Processo 
-- 

Número: 53000.01 338811 O LocalidadeIUF: Sitio Novo do TocantinsiTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CLUBE FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

f COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (E) 

Latitude: 058361 1 0583600 

Longitude 47W3824 47W3829 

I Distância A:B 0.37 I 
( IBGE ) 

Processo I 
1. 

2. 
I 

Entregou documentação tempestivarnente? 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

Sim 

Av. 31 de Março, sln 

Endereço do Studio 

3. 

1 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

Av. 31 de Março, sln - Centro 
I 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

1 6. 11-4 estaçao situa-se em município de Faixa de Fronteira? I NBo 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 9. IA área urbana da localidade 6 <= 3.5 km? 

I 

7. 

8. 

- -- I Sim 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I I Sim 

Sim 

10. 

12. Conclusão da Análise I I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I~nál ise 2a fase. Processo instruído. Não houve alteração de coordenadas. Relatório Final 

Av. 31 de Março, sln - Centro 

I I 
I A 

f 

/ walter 
(Analista) 

\ 
I / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

ci - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 3388110 
-- 

LocalidadelUF: Sitio Novo do TocantinslTO 

Entidade: ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA CLUBE FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 O Canal: 290 

Processo 

1 . 

2. 

1 3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "ar' e "b" do item 6.1 I da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até l K m  de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 

8. 

9. 

Sim 

Sim 

a. sim 
b. Sim 

Sim 

III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

I I I 

1 1 6. I ~onclusão da Análise 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

4 0. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
5. 1 entidades SELECIONADAS para a prestaqão do serviço? 

I 

Análise 2" fase. Processo instruído conforme a Norma 0112004, subitem 12.1 e alíneas, que trantam da apresentação 
de projeto técnico para instalação de estação. Não houve, na apresentação do projeto técnico, alteração de 

A 

coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. 

/ 
I 

31/01/2012 RadCorn Página 1 de 2 

Sim 

Sim 

Sim 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 b. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Ltda c. Modelo: DPBLFM 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,oo 

12. 

13. 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Ltda b. Modelo: SP5025 

14. 

c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680-03-0528 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 



.r.. C& 
h' 

=;-c:. ! / :/ .. i+.& ., 5. $1.: 

r:. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 043 3 120 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.013388/10 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Clube FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sítio 
Novo, Estado do Tocantins. 

2. A Associação Rádio Comunitária Clube FM, inscrita no CNPJ sob o número 
11.694.314/0001-58, com sede à Avenida 31 de Março, s/nO - Centro, no município de Sítio 
Novo, no estado do Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 15/03/2010, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6/5/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida 31 de Março, sln, no município de Sítio Novo, estado do Tocantins, de coordenadas 

vaUCGRC d 



geográficas em 05O36'1 1"s de latitude e 47O38'24"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 59, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d" e "e", 
da Norma Complementar no O112004 e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 68 a 91). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 75176, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 140 e 141. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 121, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

I .  comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "jj" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 



I b  - / r' 
/ f .  , a  

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se e1114&r~4v& 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11.  O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária Clube FM; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida 31 de Março, 
s/n - Centro, município de Sítio Novo, estado do Tocantins; 

NOME DO DIRIGENTE 
Luis Paulo Oliveira Alves 
Jailton Ferreira Costa 
Antônio Barbosa Jácomo 
Ariomar Aires Lima 

IV. localização do estúdio: Avenida 31 de Março, sln - Centro, município de 
Sítio Novo, estado do Tocantins; 

CARGO 
Presidente 

Vice Presidente 
Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 0S036'11"S de latitude e 
47O38'24"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadComy' fl(s). 140 e 141, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 75/76, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

/'-'~ 
Brasília, 7 de fevereiro de 2012. 

Lnalistaf~hefe'de Divisão 

Brasília, C ?- de fevereiro de 2012. 

~ a l a e r  de Souza Lobato 



De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária - Substituta. 

Brasília, :7* de fevereiro de 20 12. 

\ ~ .  , o.,. 1-r> 

SIBELA L E ~ R A  PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 7 de fevereiro de 201 2. 

'? 

d 4 . z .  L/ I 
SIBELA L E ~ R A  PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, '" r de\..<,.-..:- de2012. 

I \ 
D~RMEVAZ, DA SILVA 

Diretor do Departamento de O;torgade-se ornunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

/ 

Brasília, 0 8  de H@@eiRD de 201 2. 

Secretário $e Serviços de Comiinicação Eletrônica 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNIC~PIO: SÍTIO NOVO UF: TO 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária clube FM 
No DO PROCESSO: 53000.013388/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2012. 

Responsável: i 1- h-'. ,c > <L, . <, , 

va~m ALVAR~NGA P ~ S  

vaf753000 013388/101CGRC 

/ 



V ,L, 
Ministério das Comunicações - MC -I. r' '1 . . Controle de Processos e Documentos - CPROD - C ?  ,;L\% 3 t h  

" ,  "' ,,/ >r '  
FICHA DE ACOMPANHAMENTO , 1 

-0 
" i,* 

No Processo : 53000.013388/2010-55 

Qtde. Anexos : 4 

Data Abertura : 22/03/20 10 

Hora Abertura : 14:38:25 

EspCcie : REQUERIMENTO Número : 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : TOCANTINS 

Procedência : ~SSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CLUBE FM 

Solicitante : LUIS PAULO OLIVEIRA ALVES - PRESIDENTE 

Data : 19/03/2010 

Resumo do Assunto : 
EM ATENDIMENTO AO AVISO No 0112010 APRESENTA A DOCUMNETACAO QUE TRATA OITEM 7 DA NORMA No 
112004 NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CLUBE FM 

Para: Lc^ 
Antecedentes : d 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : / 7 1 17uL 

( ) Providenciar 

/" (2) Dar Parecer 

Observações: f i  

Assinatura : 
L I 

I I 
Data: 14/02/2012 Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA Página Única 

- .  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ4418/2012/CAO/S]L/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.013388/2010. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Clube FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sítio Novo, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Sítio Novo, 
Estado do Tocantins. 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

< ,,' 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Cpmunicação, Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sítio Novo, Estado do 
Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 433/2012/CGRC/DEOC/çCE-MC, 
fls. 1421143, o Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão 'foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de 
maio de 2010 e de acordo com o documento de fls. 1, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 15f703/2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata de fundação, (fl. 9), devidamente registrada no cartório competente no dia 
12/03/2010 e a ata de eleição e posse de sua diretoria, fl. 10, também registrada no 
dia 12/03/2010. 11 
4. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 11/16, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.612/1998. 

I ' 
i 
i 



Continuação do PARECER No 418/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MCIAGU . C .  kg 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder a análise doE* ;wJ- 
\ documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 2, 

entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária *c* 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. 
competentes 
a feitos no âi 

Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 

nb i to  da Justiça Estadual e Federal dos Últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 1041107 e 1161119). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 137). 

8. Por meio da Nota Técnica no 43312012lCGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
1421143, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

li1 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentaçãn ,apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nc 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da norma 
técnica no 433/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 1421143. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica no  
43312012ICGRC/DEOC/çCE-MC, fls.1421143. 

r\ 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autoriza 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar: nQ( 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de serviços'.dei 
Comunicação Eletrônica. I .  i 
16. Ainda foram ca~readas aos autos as certidões criminais dos dirigehtesl 
da entidade, através dá; qualãse denota que em face deles não existe nenhuma' 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução dp 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 

Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" -rala 920 - CEP 70.044-900 - Brasfia - DF \ 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.qov.br 
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realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a y ,  

idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 6m 

cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica (fl. 137). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando 
efeitos legais, com fulcro no 4 3Qdo art. 223 da Constituição 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em 

para prosseguimento. 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 

20. Este é o Parecer que submeto a consideração superior. l i 
Brasília, 1' de ma;& de 2012. 

-'i 

hdvogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: ( 6  331-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 

, -- 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO & 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO : V,.-@ /i 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl521/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.013388/2010. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Clube FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sítio Novo, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 418/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

I, 
~ncaminhem-$e os abas &spreciaçao pelo Senhor Consultor Jurídico. 

; ," 
Brasília, 1 de março de 2012 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.qov.br 

.,. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 1522/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.013388/2010. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Clube FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sítio Novo, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 1521 /2012/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 418l2012/CAOlSJLlCGCElCONJU R-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

. .. ' L.. 
.# < :L, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.qov.br 



PORTARIA N' 1 9  1 . DE 02 DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01 338812010, resolve: 

Art. lwutorgar  autorização à Associação Rádio Comunitária clube FM, com 
sede na Avenida 3 1 de Março, s/no - Centro, Município de Sítio Novo, Estado do Tocantins, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 05" 36' 11" S e longitude em 47" 38' 24" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do S 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 191, de 02/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 03/04/2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Clube FM a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Sítio Novo 1 TO, consoante com o disposto 
no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.01338812010, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de abril de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, de abril de 20 12. 

:n, 1 

~JYW-JGLG 

VILMA DE FÁTIMA AL~ARENGA FANIS 
~oordenadoI'a de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, A de abril de 20 12. 

/ 
i 

5 

OCTAVIG PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 1 3 120 12lGM-MC 
Brasília,2 6 de a b r i l  de 20 12. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
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